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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

MODALIDADE: PREGÃO 

PRESENCIAL 

NÚMERO: 016/2023 

NOME/RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ: 

CIDADE: ESTADO: 

TELEFONE:  FAX: E-MAIL:  CEP: 

PESSOA PARA CONTATO: 

Recebi (emos) através do acesso à página http://www.saodesiderio.ba.gov.br/, nesta 

data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

LOCAL:  DATA: 

ASSINATURA:  

Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de São Desidério e 

essa Empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento e remessa do recibo 

de entrega do Edital supra, à Equipe Pregoeira, por via fax (77) 3623-2119 ou pelo 

e-mail licitacao@saodesiderio.ba.gov.br. O não encaminhamento do recibo exime a 

Comissão Permanente de Licitação, a Pregoeira e Equipe de Apoio da 

comunicação de eventuais retificações.  

São Desidério/BA, ___ / ___ / 2023.   

Assinatura do responsável da retirada do edital: 

____________________________________  

 

 

MÁRCIA BASTOS CARNEIRO DA SILVA 

Pregoeira/COPEL 

 

 

 

mailto:licitacao@saodesiderio.ba.gov.br


 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.655.436/0001-60 

 

2 

                        Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 

47.820-000. 
                         Telefax: (77)3623-2119 – 

licitacao@saodesiderio.ba.gov.br 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

 

 
Drª. Ermetina Macêdo Cirillo Pereira          

Procuradora Jurídica. 

Prefeitura de São Desidério 
 

C P L 

 
 

________________ 
Assinatura da Pregoeira 

 

O presente Edital de Licitação foi 
analisado pela Controladoria Municipal 

 

 
Gelvania de Araújo Ferreira  Viana          

Controladora Interna 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PP Nº016/2023 

 

COMPOSIÇÃO DO EDITAL 

 

1. PREÂMBULO 

2. DO OBJETO 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO   

4. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (PREGÃO PRESENCIAL) 

5. CREDENCIAMENTO 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS - 

ENVELOPE “A” 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B” 

8. ORDEM DOS TRABALHOS 

9. ABERTURA DOS ENVELOPES DA SESSÃO DO PREGÃO 

10. DOS LANCES VERBAIS 

11. DAS IMPUGNAÇÕES 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

13 DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.  DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 

15. TERMO DE CONTRATO E ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

16. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

17.  ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO 

18.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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20. REVISÃO DE PREÇOS 

21. RESCISÃO DO TERMO DE CONTRATO 

22. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

23. SANÇÕES 

24. REVOGAÇÃO 

25. DISPOPSIÇÕES GERAIS 

26. FORO 

ANEXOS 

1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

2. ANEXO II - TERMO DE CONTRATO 

3. ANEXO III – ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

4. ANEXO IV - PROPOSTA COMERCIAL 

MODELOS 

1. MODELO I - CREDENCIAMENTO 

2. MODELO II – CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO E 

ACEITE DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

3. MODELO III – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

4. MODELO IV - COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC XXXIII DO 

ART. 7º DA CF 

5. MODELO V - DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM 

SERVIDOR PÚBLICO 
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1 PREÂMBULO 

• PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.120/2023 

• PREGÃO PRESENCIAL Nº PP 016/2023 

• BASE LEGAL: REGIDO PELA LEI N.º 10.520/02 E SUBSIDIARIAMENTE 

PELA LEI N.º 8.666 DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES, DECRETO 

FEDERAL Nº 7.892/2013 E DECRETO MUNICIPAL 023/2017; LEI 

COMPLEMENTAR 123/06 E LEI COMPLEMENTAR 147/14. 

• MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO 

• ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

• TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

• FORMA DE EXECUÇÃO: PARCELADO 

• RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E 

PROPOSTAS - INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 

 

DATA: 20 de novembro de 2023 

HORA: 09:00 horas (horário local) 

 

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de São Desidério, Praça Emerson 

Barbosa n° 01, Centro São Desidério. 

 

A Prefeitura Municipal de São Desidério, através de sua Pregoeira Oficial, Srª. Márcia 

Bastos Carneiro da Silva, e sua equipe de apoio, designados pela Portaria nº 123/2023, 

faz saber que estará recebendo, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, em sua 

sede situada Pça Emerson Barbosa, nº 01, Centro - São Desidério/BA, a documentação 

e propostas referentes à futuras e eventuais Registro de preços para Contratação de 

pessoa jurídica especializada e habilitada para fornecimento de eletrodomésticos e 

afins, para atendimento a demanda da Secretaria de Educação do município de 

São Desiderio/BA, solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, através da 

Modalidade Pregão Presencial, atendendo a Lei nº 10.520/02 e a Lei nº 8.666/93.  

 

2. OBJETO  

 

2.1. O presente Pregão tem por objeto o Registro de preços para Contratação de 

pessoa jurídica especializada e habilitada para fornecimento de eletrodomésticos e 

afins, para atendimento a demanda da Secretaria de Educação do município de 

São Desiderio/BA, solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, através da 

Modalidade Pregão Presencial, atendendo a Lei nº 10.520/02 e a Lei nº 8.666/93.  

2.2. O objeto da presente licitação visa atender as demandas da secretaria acima citada.  
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2.3. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. 

 2.4. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 

no endereço mencionado neste edital, na sessão pública de processamento do Pregão, 

após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  

2.5. A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala de Licitação da 

Prefeitura Municipal de São Desidério/BA, no endereço, data e horário, acima 

mencionados, e será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio, 

designados nos autos do processo em epígrafe. 

2.6. A entrega será parcelada, realizada conforme pedidos/requisições da Secretaria 

solicitante. 

2.7.  A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições constantes da 

Minuta do Termo de Contrato, no Anexo II deste Edital. 

3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente 

ao objeto desta licitação e que atenderem todas as exigências constantes deste edital. 

 3.1.1. Credenciamento junto a Pregoeira; 

 3.1.2. Proposta comercial, nos termos deste edital;  

3.1.3. Documentação de habilitação, nos termos deste edital;  

3.2.     Não poderão participar desta licitação:  

3.2.1. Declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da Administração direta 

ou indireta federal, estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade;  

3.2.2. Declaradas suspensas para contratar junto a qualquer órgão da Administração;  

3.2.3. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;  

3.2.4. Empresas concordatárias ou que hajam tido sua falência declarada, que se 

encontrem sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação 

judicial ou extrajudicial;  

3.2.5. Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
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3.2.6. Que inobservaremos demais vedações constantes no art. 9º da Lei 8.666/93.  

3.3. A participação na licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos deste 

PREGÃO, seus ANEXOS, bem como a observância dos regulamentos, normas 

e das disposições legais pertinentes.  

3.4. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. Consórcio de 

empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição, sendo vedada também a 

participação de firma cujo dirigente majoritário seja acionista de outra empresa do 

mesmo ramo, também concorrente nesta licitação; 

3.5. Somente PESSOAS JURÍDICAS serão admitidas a participar desta licitação, 

observadas as seguintes exigências:  

3.5.1 As empresas deverão comprovar HABILITAÇÃO JURÍDICA, 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA FINANCEIRA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA em obediência ao 

que estabelecem os artigos 27, 28, 29, 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

4 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (PREGÃO PRESENCIAL) 

4.1 Observar-se-ão as disposições da Seção IV do Capitulo II da Lei 8.666/93, com 

as alterações decorrentes da Lei 8.883/94 e suas alterações posteriores, tudo combinado 

com o Art. 37, XXI da Constituição Federal, a Lei 10.520/02.  

5 CREDENCIAMENTO  

5.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

5.1.1. Caso, a empresa licitante envie representante que não seja sócio, proprietário ou 

dirigente, o credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular com firma reconhecida em Cartório, além da cópia 

autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, do respectivo Estatuto ou 

Contrato Social, com suas alterações, devidamente registrado no órgão competente, 

cujo objeto coincida com o objeto deste edital, além de documentos dos sócios e do 

representante(s) devidamente autenticado(s). (Modelo I). 

5.1.2. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura, além do documento do(s) sócio(s) e/ou proprietário, devidamente 

autenticadas;  

mailto:licitacao@saodesiderio.ba.gov.br


 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.655.436/0001-60 

 

7 

                        Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 

47.820-000. 
                         Telefax: (77)3623-2119 – 

licitacao@saodesiderio.ba.gov.br 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

 

 
Drª. Ermetina Macêdo Cirillo Pereira          

Procuradora Jurídica. 

Prefeitura de São Desidério 
 

C P L 

 
 

________________ 
Assinatura da Pregoeira 

 

O presente Edital de Licitação foi 
analisado pela Controladoria Municipal 

 

 
Gelvania de Araújo Ferreira  Viana          

Controladora Interna 

5.1.3. Para o credenciamento a licitante deverá apresentar a Declaração de 

Cumprimento dos Requisitos da Habilitação e Aceite das Condições do Edital 

conforme (Modelo II).  

5.1.4. Inscrição do CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ), do 

objeto a ser licitado, é   condição  para  Ser CREDENCIADO.  

 

5.2.  A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios 

concedidos pela Lei Complementar n. 123/06 e a Lei 147/2014, deverá apresentar a 

comprovação de tal enquadramento, mediante a apresentação de um dos seguintes 

documentos: 

 

a) Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente, ou 

b) Certificando a situação da empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e 

EPP, ou 

c)  Declaração constante do Modelo III deste Edital, ou  

d)  O Contrato Social que já estiver com enquadramento previsto na Lei Complementar.  

5.3.  Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar a Pregoeira os 

envelopes das “Propostas de Preços” e dos “Documentos de Habilitação”, não sendo 

mais aceitas novas propostas. 

5.4.     A entrega da carta de credenciamento do representante credenciado, o habilitará 

a responder pela licitante. O representante não credenciado, não poderá manifestar-se 

durante as sessões públicas desta licitação.  

5.5.  Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  

5.6.    Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 

LICITANTE.  

5.7.  A apresentação da declaração de pleno atendimento e aos requisitos de 

habilitação ao Edital, é    condição p a r a  s e r  CREDENCIADO, s e n d o  

c o n s i d e r a d o  documento obrigatório. A não apresentação deste documento, ou sua 

apresentação em desacordo com o item 5.1.3, fere o disposto no artigo 4º inciso VII da 

Lei 10.520, sendo vicio insanável.  

5.8. As declarações que fazem parte do credenciamento devem reconhecer firma 

em cartório, caso desejem usar a faculdade prevista na Lei Federal nº Lei 

13.726/18, Art. 3º, Inciso I e II, devem trazer documentos original para 

reconhecimento de firma e autenticação de documentos.  
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5.9. OS DOCUMENTOS DEVEM SER AUTENTICADOS ATÉ UM DIA ANTES 

DA LICITAÇÃO.  

5.10. Todas as cópias devem ser XEROX e não fotos ou digitalizadas, pois o 

sistema e-tcm não lê cópias de foto ou de digitalização. 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE 

PREÇOS - ENVELOPE “A” 

6.1 O Envelope A - PROPOSTA DE PREÇOS - deverá conter de forma ordenada 

os documentos estipulados no item 6, consignando-se na sua parte externa as indicações 

abaixo, e deverá estar fechado e rubricado em seu fecho: Envelope.  

 

 

Envelope A – Proposta de Preços 

Prefeitura Municipal de São Desidério – BA 

Modalidade: Pregão Presencial Nº PP 016/2023 

Proponente:  

CNPJ: 

6.2.    A proposta comercial e os documentos que instituem deverão ser entregues em 

papel timbrado da empresa (todas as folhas devem ter o timbre), em original, 

datilografado ou impresso apenas no anverso sem emendas, acréscimos, borrões, 

rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não 

acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízos à Administração ou não 

impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, sendo a última página assinada pelo 

representante legal da empresa, com reconhecimento de firma em cartório, caso desejem 

usar a faculdade prevista na Lei Federal nº Lei 13.726/18, Art. 3º, Inciso I e II, devem 

trazer documentos original para reconhecimento de firma e autenticação de documentos. 

(Anexo IV).   

6.3.  No caso de serem assinadas por mandatário, será necessária a juntada da 

procuração outorgada, com firma reconhecida, caso desejem usar a faculdade 

prevista na Lei Federal nº Lei 13.726/18, Art. 3º, Inciso I e II, devem trazer 

documentos original para reconhecimento de firma e autenticação de documentos e 

com especificação dessa finalidade, ou outorgada o poder na procuração no 
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credenciamento.  

6.4 As propostas deverão ser entregues em envelope opaco, lacrado e rubricado 

pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário, identificado como 

“Proposta de Preços” e endereçado à Comissão de Licitação, com indicação do nome ou 

razão social da empresa proponente, modalidade e número da Licitação (Pregão 

Presencial).  

6.4.1. As propostas devem ter os valores unitário e total , quantidades e a marca do 

produto, caso não tenha será desclassificada. 

6.5 Os valores das propostas terão como data base aquela em que se deu a lavratura 

do instrumento contratual, com validade mínima de 60 (sessenta) dias, ou o prazo 

indicado no contrato celebrado. 

6.6.   Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no 

mercado sob pena de desclassificação da proposta; 

6.7.   Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os 

custos operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como 

quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de 

terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 

Anexos, sem que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais.  

6.7.1.  Caso, eventualmente a empresa não apresente declaração citada no 6.7. Poderá 

comprometer-se através de declaração formalizada de próprio punho, no ato da sessão;  

6.8.   Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance (s) oferecido 

(s), o licitante adjudicatário deverá apresentar, no prazo que lhe for notificado na ata da 

reunião do Pregão, nova proposta/planilha de preços, na forma do Anexo IV deste 

Edital, constando os valores do fechamento da operação de acordo com o valor da 

adjudicação, a qual substituirá a proposta primitiva e fará parte integrante do contrato 

e/ou equivalente; 

6.9.   A Empresa poderá ser desclassificada no item que estiver com preço inexequível 

e/ou superfaturado, mediante julgamento das propostas, realizando o comparativo da 

média cotado;  

6.10.  Especificações detalhadas do objeto proposto conforme Termo de 

Referência (ANEXO I);  

6.11. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas proponentes, ao Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade 

em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos 
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envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação, somente 

dos participantes devidamente credenciados. 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO “B” 

7.1 O Envelope B – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - deverá conter de 

forma ordenada os documentos estipulados no item 7, consignando-se na sua parte 

externa as indicações abaixo, e deverá estar fechado e rubricado em seu fecho:  

Envelope B – Habilitação Jurídica 

Prefeitura Municipal de São Desidério – BA 

Modalidade: Pregão Presencial Nº PP 016/2023 

Proponente:  

CNPJ: 

7.2.  Todos os documentos, exigidos na habilitação, que não sejam extraídos da 

internet, deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada por 

tabelião ou funcionário desta administração. A autenticação por funcionário público 

desta administração somente será realizada vinte e quatro horas antes do horário do 

certame e acompanhado do documento original para ser autenticado.  

7.3.  A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de (Art. 28):  

7.3.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;  

7.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

7.3.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício. 

7.3.4 Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 

7.3.5.  NÃO SERÃO AUTENTICADOS DOCUMENTOS NA SESSÃO DA 

LICITAÇÃO 

7.4 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a 
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apresentação dos seguintes documentos (Art. 29):  

7.4.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

7.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual de acordo com o Inciso II, Art. 29 da Lei 8.666/93; 

7.4.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante; 

7.4.4 Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 

7.4.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, que comprove inexistência 

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas – BNDT em www.tst.jus.br, com validade em vigor;  

7.5 A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos (Art. 30): 

7.5.1.  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

com o objeto desta licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com firma reconhecida e 

Nome e Cargo do responsável pelo atestado emitido comprovando a execução dos 

seguintes itens relevantes. 

7.5.2. Os atestados deverão ser comprovados por meio de Certidão(ões), Atestado(s) ou 

Declaração (ões) fornecido(s) por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, que 

comprovem compatíveis aos itens desta Licitação de forma satisfatória. Para atender a 

comprovação poderá apresentar contrato e/ou Nota Fiscal.  

 

7.5.3. O(s) Atestado(s) e/ou Certidão (ões) apresentada(s) poderá (ão) ser 

diligenciado(s) de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores.  

 

7.6.     A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos (Art. 31): 

7.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigível devidamente registrada na JUNTA COMERCIAL, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios e apresentados na forma da Lei e que 

comprovem a boa situação da empresa, conforme o prescrito no Art. 31, inciso I da Lei 

8.666/93.  
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7.6.1.1. Com o advento do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) e da 

ECD (Escrituração Contábil Digital), nos termos da Instrução Normativa da Receita 

Federal nº 787/07, as empresas enquadradas no regime de “Lucro Real“, não mais 

registram o Livro Diário na Junta Comercial, como faziam anteriormente. Atualmente, 

as empresas enviam eletronicamente sua escrituração contábil à Receita Federal (por 

meio do SPED e ECD) e esta (Receita Federal) fica responsável pelo envio à Junta 

Comercial. 

7.6.2. O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados 

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade. 

7.6.3. Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações disponibilizadas no 

balanço patrimonial, os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez 

Geral, Liquidez Corrente e Grau de Endividamento), apurados por meios das seguintes 

fórmulas: 

a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ILG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

ILC =    Ativo     Circulante 

  Passivo Circulante 

c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 

GEG =  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 

                        Ativo Total 

OBS1: Os valores mínimos para tais indicadores deverão ser: 

➢ Compras e Serviços:  

• ILG maior ou igual a 0,8; 

• ILC maior ou igual a 0,8; 

• GEG menor ou igual a 0,5. 

OBS2: Obterão classificação econômico-financeira relativa ao Balanço Patrimonial, as 

empresas que apresentarem pelo menos dois dos três indicadores iguais ou superiores 

aos limites estabelecidos. 

7.6.4. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor de 

Sede da Pessoa Jurídica, com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias da data 

da sessão da abertura dos envelopes contendo toda a documentação de habilitação. 
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7.7.     OUTROS DOCUMENTOS EXIGIDOS NA HABILITAÇÃO serão 

comprovados mediante a apresentação dos seguintes documentos (Art. 27, 

Inciso IV): 

7.7.1 Declaração firmada por seu representante legal do cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal, (Modelo IV); 

7.7.2.   Declaração que não possui vínculo com servidor público, Modelo V.  

7.7.3. A Pregoeira fara a diligência junto ao Portal para verificação da Certidão 

Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade 

Administrativa (Acórdão nº. 1793/2011 – TCU – Plenário), emitida através do Portal do 

Conselho Nacional de Justiça em www.cnj.jus.br da Empresa para atender ao Acórdão; 

7.7.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em 

nome da licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições:  

 

7.7.5.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz;  

 

7.7.5.2.  se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

  8 ORDEM DOS TRABALHOS  

8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas proponentes, ao Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade 

em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos 

envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação, somente 

dos participantes devidamente credenciados. 

9 ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1No horário e local, indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 

participar do certame. Os participantes do pregão deverão comparecer com 

antecedência mínima de 10 (dez) minutos do horário previsto para o inicio da sessão. 

9.2.  O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições:  

9.2.1.  Coordenar os trabalhos da equipe de apoio;  
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9.2.2.  Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

9.2.3.  A Pregoeira fará, primeiramente, a abertura do envelope “A” (Proposta de 

Preços), conferindo as propostas nele contidas, bem como a autenticidade das empresas, 

exibindo-os a todos os presentes;  

9.2.4.  Analisar a aceitabilidade das propostas;  

9.2.5.  Desclassificar propostas indicando os motivos;  

9.2.6.  Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta  

9.2.7.  Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar. A 

Pregoeira julgará as propostas e declarará o vencedor, restituindo, fechados, aos 

respectivos prepostos, os envelopes “B” (Documentação), daqueles considerados 

desclassificados. 

9.2.8. Declarar o vencedor;  

9.2.9. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para 

julgamento;  

9.2.10. Elaborar a ata da sessão;  

9.2.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação.  

9.2.12. Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido; 

9.2.13. A Pregoeira poderá realizar diligência em qualquer etapa do certame; 

9.3 Uma vez proclamada à classificação, não poderão os licitantes retirar as 

propostas apresentadas, ficando esclarecido que a desistência posterior acarretará nas 

sanções previstas no Capitulo IV, da Lei 8.666/93, com as alterações da Lei 8.883/94. 

9.4 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de licitantes retardatários.  

9.5 O prazo de validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data da entrega da proposta, ficando os licitantes, após essa data, liberados dos 

compromissos assumidos. 

10 LANCES VERBAIS 
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10.1 A análise das propostas será feita pela Pregoeira, subsidiada tecnicamente pela 

Assessoria Jurídica, e visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

 a) que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos 

ou da Legislação aplicável;  

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento;  

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 

estabelecidas neste Edital; 

10.2.  Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio 

de lances verbais e sucessivos, com valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 

proposta classificada de maior valor classificado e os demais em ordem decrescente de 

classificação;  

10.3.  A declaração de desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 

Pregoeira, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção 

do último valor apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das 

propostas, incluindo-se nesta prerrogativa os interessados inseridos na Lei 

Complementar nº. 123/2006.  

10.4.  O critério de julgamento das propostas ocorrerá de acordo com as previsões 

deste Edital e a sua classificação será pelo critério de menor preço por item, observados 

o atendimento das especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade 

definidos.  

10.5.  A fase de lances será o que dispõem os incisos VIII e IX do Art. 4º da Lei 

10.520/02.  

10.6.  O conteúdo das propostas do subitem anterior será analisado, desclassificando 

aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital;  

10.7.  Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 

10.5, serão selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a 

participar dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços por item oferecidos nas 

propostas escritas;  

10.8.  Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo 

preço serão convidados a participar dos lances verbais;  

10.9.  A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
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sequencial, a formular lances verbais, a partir do autor da proposta de maior preço e os 

demais em ordem decrescente de valor.  

10.10.  Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate.  

10.10.1. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços 

iguais, observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e 

qualidade definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar lances e 

consequentemente persistindo a igualdade de preços será adotado de desempate por 

sorteio na forma do artigo 45, parágrafo 2º, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na 

própria sessão.  

10.11.  Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo 

ofertas destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita;  

10.12. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá 

requerer tempo, para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para 

tanto, valer-se de telefone celular e outros; 

 10.13. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance 

verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de 

lances verbais e na manutenção do preço apresentado por ele, para efeito de ordenação 

das propostas; 

 10.14. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, 

as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;  

10.15. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 

 10.16. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a 

classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão, conforme item 10.10.1;  

10.17. Declarada encerrada a fase de lances, serão classificadas as ofertas na ordem 

decrescente de valor, a Pregoeira verificará a conformidade entre a proposta de menor 

preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o negociará diretamente 

com o proponente para que seja obtido melhor preço.  

10.18.  Não poderá haver desistência dos lances ofertados;  

10.19. Para contratação, o licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de até 02 

(dois) dias úteis após o encerramento da sessão, nova planilha de preços com os valores 

readequados ao que foi ofertado na etapa dos lances verbais. 
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11 DAS IMPUGNAÇÕES 

11.1.   Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados a Pregoeira, até dois dias úteis anteriores á data fixada para abertura da sessão 

pública, 

 

11.2.   Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de 

habilitação, qualquer cidadão poderá impugnar o Ato Convocatório. 

 

11.2.1. Pela licitante até 2 (dois) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes de 

habilitação.   

 

11.2.2. O pedido de Impugnação deverá ser realizado e encaminhado a Pregoeira 

responsável conforme determina a Lei, 

a) Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade 

para tanto, datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e 

endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou 

credenciado do licitante, devidamente comprovado.  

 

b) Ser protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de São 

Desidério, sito a Praça Emerson Barbosa n° 01 Centro São Desidério. 

11.3.  Os pedidos de impugnação aos termos editalícios deverão ser protocolados 

junto ao    Protocolo da Secretaria Municipal de Administração e  Planejamento, nos 

termos do artigo 41§ 1º, 2º, 3º 4º da Lei 8.666/93, artigo 12 , Decreto Federal 3.555, 

de 08 de agosto de 2000. 

 

11.4.  Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até vinte e quarto horas, conforme determina a Lei. 

11.5.    A decisão do julgamento da impugnação administrativa será publicada no 

Diário Oficial do Município e poderá ser obtida junto a Comissão Permanente de 

Licitação. 

12 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1 Será do MENOR PREÇO POR ITEM. 

12.2 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente 

inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 

viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 

com a execução do objeto do contrato. 
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12.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas 

as propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

12.4 Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital 

e estando o seu preço compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser 

aceita, devendo a Pregoeira negociar, visando à obtenção de preço melhor.  

12.5. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 e 147/14 

12.5.1. Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não 

tiver sido ofertada por microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP e 

houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor 

proposta, proceder-se-á da seguinte forma:  

12.5..2. ME ou a EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após 

o encerramento dos lances, apresentar nova proposta inferior ao menor preço ofertado 

no certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em 

seu favor o objeto deste Pregão;  

12.5.3. Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas 

categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta 

condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

12.5.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas  ME e EPP que se 

encontrem no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;   

12.5.5. A pregoeira poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da 

licitante na categoria de ME ou EPP;  

12.5.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da melhor proposta originalmente ofertada.  

12.5.7. Em se tratando de ME ou EPP, havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa.  

12.5.8.  A não regularização da documentação, no prazo previsto no Item anterior, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 

mailto:licitacao@saodesiderio.ba.gov.br


 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.655.436/0001-60 

 

19 

                        Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 

47.820-000. 
                         Telefax: (77)3623-2119 – 

licitacao@saodesiderio.ba.gov.br 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

 

 
Drª. Ermetina Macêdo Cirillo Pereira          

Procuradora Jurídica. 

Prefeitura de São Desidério 
 

C P L 

 
 

________________ 
Assinatura da Pregoeira 

 

O presente Edital de Licitação foi 
analisado pela Controladoria Municipal 

 

 
Gelvania de Araújo Ferreira  Viana          

Controladora Interna 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

 

13 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação dos objetos pela 

autoridade competente, será efetuado o registro dos preços e do fornecedor 

correspondente mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços pelo Gestor do 

Município e pela licitante vencedora do certame, ficando vedada a transferência ou 

cessão da Ata de Registro de Preços a terceiros.  

 

13.2. É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não atender à 

convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser realizada até 05 (cinco) 

dias após a homologação da licitação, nos termos supra referidos, convocar outro 

licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para após aprovado o respectivo 

laudo, comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a ata de 

registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais.  

 

13.3. Os representantes legais das empresas que tiverem os preços registrados terão o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para comparecerem ao Departamento de Compras da 

Prefeitura Municipal de São Desidério para assinarem a Ata, sob pena das sanções 

previstas no item 23 deste Edital.  

 

13.4. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será considerado o simples fato de 

a empresa vencedora participar do certame licitatório e ter apresentado sua proposta 

final, por esta Comissão, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão 

Presencial. Em caso de não atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, 

fica facultado ao Município convocar a segunda colocada para, assinar a ata de registro 

de preço, desde que comprovados os requisitos habilitatórios e feita negociação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

  

13.5. A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da 

Ata de Registro de Preços que terá validade de 12 (doze) meses , contados a partir da 

data da assinatura.  

 

13.6. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata 

de Registro de Preços ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior 

aqueles praticados no mercado.  

 

13.7. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93, em decorrência de 
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eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados.  

 

13.8. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal 

poderá ou não contratar todo ou quantidades parciais do objeto deste Pregão, ficando 

reduzido, automaticamente, o saldo remanescente no término de validade da Ata. 

 

14 DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E DA  HOMOLOGAÇÃO 

14.1.     Os licitantes que tiverem manifestado motivadamente a intenção de recorrer 

contra decisões do Pregoeiro deverão apresentar suas razões, no prazo único de 3 (três) 

dias, a partir do dia seguinte a sua manifestação.  

14.2. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente.  

14.2.1. Fica assegurada, dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos.  

14.3.   Os recursos cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não 

serem conhecidos:  

14.3.1. Ser dirigido ao Secretário Municipal de Administração, aos cuidados da 

Pregoeira, nos respectivos prazos;  

14.3.2. As razões de recurso deverão versar exclusivamente sobre o tópico questionado 

verbalmente durante a sessão, atendendo ao Art. 4º, Inciso XVIII da Lei Federal nº 

10.520/02.  

14.3.2.1. Na falta de manifestação imediata e motivada, no momento oportuno, o 

licitante decairá do direito de recurso. 

14.3.3. Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade 

para tanto, datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e 

endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou 

credenciado do licitante, devidamente comprovado.  

14.3.4. Ser protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de São 

Desidério, sito a Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro São Desidério/BA. 

 14.4. A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por 

meio de publicação no Diário Oficial do Município. 

14.5. O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
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aproveitamento.  

14.6.    Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal e/ou 

subscrito por representante que não comprove poder de representação legal.  

14.7.  A Prefeitura Municipal de São Desidério não se responsabilizará por memoriais 

de recursos endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos 

do Setor de Protocolo, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal.  

14.8.  Inexistindo manifestação recursal a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor, competindo à autoridade superior homologar o resultado do procedimento 

licitatório.  

14.9.  Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  

14.10.  O procedimento de adjudicação do certame são atribuições da Pregoeira. 

14.10.1. A adjudicação será feita ao menor preço aceitável. 

 14.11. O procedimento de homologação do certame são atribuições da autoridade 

superior. 

14.12. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira declarará o 

vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a 

intenção de recorrer, registrando na ata da Sessão a síntese de suas razões e a concessão 

do prazo de 03 (três) dias consecutivos para a apresentação das razões de recurso, 

bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, 

apresentarem contrarrazões do recurso em igual número de dias, que começarão a correr 

do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 

14.13. A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do 

direito de recurso por parte da licitante e a adjudicação do objeto da licitação pela 

Pregoeira ao vencedor.  

 

14.14. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública do 

Pregão caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.  

  

14.15. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data 

para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 

presentes.  

15 VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
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15.1.  O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, podendo vir a ser 

prorrogado, a critério das partes, conforme inciso III, § 3º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

 

15.2. Toda vez que for constatado através de pesquisa de preços, que os valores 

registrados no Termo de Contrato de Fornecimento/serviço estão divergentes daqueles 

praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

 

• Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 

praticados e o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado. 

 

• Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, 

inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, mediante comprovação oficial, 

fundamentada e aceita pela Administração Municipal. 

16 TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO E ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS: 

16.1.  Após a adjudicação e homologação do resultado da licitação pela autoridade 

competente, será efetuado o registro dos preços mediante Termo de Contrato de 

Fornecimento/Serviço e Ata de Registro de Preços, a serem firmados entre a licitante 

vencedora e o Município de São Desidério. 

 

16.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 

 

16.3. O Termo de Contrato de Fornecimento/Serviço não poderá ser objeto de cessão, 

transferência ou sub-contratação, no todo ou em parte, sem prévia a expressa anuência 

da Contratante. 

17 INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

17.1. Homologada a licitação pela autoridade Superior, o Município de São Desidério 

convocará o proponente vencedor para assinar o Termo de Contrato de 

Fornecimento/Serviço, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

convocação. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado, aceito pelo órgão comprador. 

 

17.1.1. Para prestação de serviço será emitida uma Solicitação do serviço em formulário 

próprio da Prefeitura de São Desidério e assinada pelo servidor responsável pelo Setor 

de Compras. 

 

17.2. Havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no prazo 

mencionado no item anterior é facultado à Administração convocar as licitantes 
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remanescentes na ordem de classificação, para assinar o Termo de Contrato de 

Fornecimento/Serviço ou revogar a licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão 

ser examinados os seus documentos habilitatórios, que deverão atender as exigências 

editalícas.  

 

17.3. Para assinatura do contrato/Termo de Contrato a empresa deverá representar-se 

por: 

 

a) sócio que tenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua 

alteração, ou 

 

 b) procuração devidamente reconhecida em cartório, que habilite o seu representante a 

assinar o Termo de Contrato de Fornecimento/Serviço em nome da empresa.  

 

17.4. O Termo de Contrato de Fornecimento/Serviço a ser firmado obedecerá à minuta 

constante no Anexo II deste Edital.  

 

17.5. A licitante obriga-se a aceitar, acréscimos ou supressões ao Termo de Contrato de 

Fornecimento/Serviço de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, 

resultante de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei 

Federal N° 8.666/93, sempre que solicitado pela Administração, nas mesmas condições, 

desde que dentro do prazo contratual estabelecido. 

18 ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 

18.1. O Compromisso de Fornecimento/Serviço só estará caracterizado mediante o 

recebimento da Ordem de Serviço ou documento equivalente do Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal de São Desidério. 

 

18.2. O serviço não poderão ser prestados fora das especificações, que obedeça a 

legislação em vigor diferente da constante no Termo de Contrato de 

Serviço/Fornecimento. 

 

18.3. Os serviços serão recebidos pelo responsável pelo recebimento e inspeção, nas 

seguintes condições: 

 

.     O Objeto contratado será recebido, provisoriamente, para efeito de verificação da 

conformidade do material e/ou equipamento com a especificação fornecida pelo 

CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias. 

 

.  O recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, 

pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos previstos no Art. 73, inciso II, da Lei 

Federal 8.666/93. 

 

mailto:licitacao@saodesiderio.ba.gov.br


 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.655.436/0001-60 

 

24 

                        Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 

47.820-000. 
                         Telefax: (77)3623-2119 – 

licitacao@saodesiderio.ba.gov.br 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

 

 
Drª. Ermetina Macêdo Cirillo Pereira          

Procuradora Jurídica. 

Prefeitura de São Desidério 
 

C P L 

 
 

________________ 
Assinatura da Pregoeira 

 

O presente Edital de Licitação foi 
analisado pela Controladoria Municipal 

 

 
Gelvania de Araújo Ferreira  Viana          

Controladora Interna 

18.5.  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 

contratada pela perfeita execução, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto 

contratado. 

 

18.6.  O detentor do Termo de Contrato de fornecimento/serviço é obrigado a corrigir, 

remover ou substituir totalmente às suas expensas, os produtos em que se verificarem 

vícios ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da hora da convocação, independente da 

aplicação das sansões previstas no Termo de Contrato de serviço/Contrato. 

 

18.7.  A Contratante não se responsabilizará pelos produtos no caso de descumprimento 

do prazo estabelecido no subitem 18.6 deste Edital. Podendo ser adotadas quaisquer 

medidas para desobstruir o almoxarifado do órgão solicitante. 

19 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 As despesas para aquisição do objeto licitado correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

• Será informada posteriormente quando for adquirir, atendendo ao Art. 7º, 

§ 2º do Decreto Federal nº 7.892/13. 

20 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1 – O pagamento será realizado pela Contratante, através de crédito em conta 

corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento definitivo do 

objeto licitado. A Nota Fiscal deverá se apresentada em conformidade ao CNPJ da 

Prefeituras e/ou Fundos. 

20.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 

Contratada, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 

atualização financeira. 

20.3.   Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preço. 

20.4. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 

pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 

proponente que assim o fizer. O pagamento devido ao contratado será efetuado através 

de transferência à empresa, em até 10 (dez) dias úteis, a partir do inicio do mês 

subsequente ao do fornecimento do objeto, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura 
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(referente ao consumo mensal) devidamente atestada pelo setor competente.  

20.5. A liberação de cada Nota Fiscal/Fatura só será feita após a apresentação de todas 

as autorizações de fornecimento/ serviço encaminhadas ao fornecedor pelo servidor 

indicado. Para liberação do pagamento a fatura deverá conter o atesto da Secretaria 

responsável. As faturas devem vir separadas por Secretaria. 

21.   REVISÃO DE PREÇOS  

21.1.  A Contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada 

item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: 

• As parcelas relativas à aquisição do produto 

• Mão de obra direta 

• Demais insumos 

• Encargos em geral 

• Lucro 

• Participação percentual em relação ao preço final. 

 

21.2. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará ao órgão gestor do 

Registro de Preços de proceder ás futuras revisões, caso venha a contratada solicitar 

equilíbrio econômico-financeiro. 

 

21.3. A cada pedido de revisão de preço deverá á Contratada comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 

demonstrando a nova composição do preço. 

 

21.4. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante 

comercial deverão demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua 

proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com 

Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de 

cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

 

21.5.  A critério da Administração Municipal poderá ser exigido da Contratada lista de 

preço expedida pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua 

vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

 

21.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 

Municipal adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que 

acompanham o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou 

por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados 

pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da 
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alteração solicitada ser instruída com justificativa de escolha de critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias.  

 

21.7. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do 

julgamento da licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Contratada detentora 

do Registro de Preços, será mantido durante toda a vigência do registro. O percentual 

não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a vigência 

deste registro. 

 

21.8. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da 

publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 

 

21.9. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste 

Edital.  

 

21.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal 

a firmar as contratações que delas poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de 

outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade 

de condições. 

 

21.11. Quando a Prefeitura Municipal de São Desidério através de pesquisa trimestral 

ou impugnação de terceiros, verificar que o valor registrado está acima dos preços 

praticados no mercado, convocará o PROMITENTE FORNECEDOR, através de 

correspondência oficial, para adequar os preços registrados, àqueles oficialmente 

reconhecidos pelo Município de São Desidério no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, a partir da notificação do documento.  

22.   RESCISÃO DO TERMO DE CONTRATO: 

22.1.  O Termo de Contrato de Fornecimento/Serviço poderá ser cancelado sem 

prejuízo da apreciação das penalidades previstas na Lei 8.666/93, após prévio processo 

administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional, nos casos de: 

• Inadimplemento, irregularidade ou lentidão no cumprimento das obrigações 

assumidas. 

• Ocorrência de declaração de falência ou instauração de insolvência civil da 

promitente. 

• Por conveniência da Administração Municipal, devidamente motivada. 

 

22.2.  A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais previstas nas Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02. 

 

22.3.  O contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas 

hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
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22.4.  Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, 

não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

23.   PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 

23.1.  Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades contratuais, 

as quais prevalecerão até a vigência das garantias previstas na Legislação. 

 

23.2.  A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações 

contratuais, às penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93 com alterações 

posteriores, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

24.   SANÇÕES: 

241. A recusa em assinar o Termo de Contrato de Fornecimento/serviço, bem como o 

descumprimento parcial ou total de qualquer das suas cláusulas, sem justificativa aceita 

pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará o licitante ou o contratado às 

seguintes sanções prevista na Lei nº. 10.520/02, Lei nº. 8.666/93, garantindo a prévia e 

ampla defesa em processo administrativo: 

 

a) advertência 

 

b) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar 

com o Município de São Desidério por prazo de até 05 (cinco) anos; 

 

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 

adjudicatário em      assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados a data 

de sua convocação; 

               

 d) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor da parte do objeto não entregue;         

              

 e) multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não 

entregue por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

 

24.2.  A suspensão temporária do fornecimento/serviço, cujo Termo de Contrato de 

Fornecimento/Serviço com a Administração Pública Municipal esteja em vigor, 

impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 

Município de São Desidério. 

  

24.3.  A administração se reserva no direito de descontar do pagamento devido à 

contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento 

das condições estipuladas no Termo de contrato. 
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24.4. As multas previstas nesta cláusula não tem caráter compensatório e seu pagamento 

não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

25.   REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO: 

25.1.  A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 

8.666/93, no seu todo ou em parte. 

26.   DISPOSIÇÕES GERAIS: 

26.1.  A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a 

Pregoeira, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 

divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

26.2.  Os encargos de natureza tributária, social e para fiscal são de exclusiva 

responsabilidade da empresa a ser contratada. 

 

26.3.  É facultado a pregoeira ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação 

que deveria constar, originariamente, da proposta. 

 

26.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de 

todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação. 

26.5 No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se 

o seu exemplar está completo. 

26.6 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do 

objeto desta licitação serão prestados pela Comissão de Licitação, nos dias de 

expediente, em horário comercial, na sede da Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento, Orçamento e Finanças, situada na Praça Emerson Barbosa n° 01 Centro 

São Desidério, Tel: (77) 3623-2119. 

26.7. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas 

Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Lei Complementar nº 123, de 15/12/2006, Decreto Municipal 023/2017 do Registro de 
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Preços, e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.       

 

26.8. No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer 

reclamação ou indenização, poderá ser:  

 

a) adiada a abertura da licitação;  

b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º, do art. 21, da Lei nº 

8.666/93. 

27 DO FORO 

27.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Desidério, estado da Bahia, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

São Desidério/BA, 03 de novembro de 2023. 

 

 

Márcia Bastos Carneiro da Silva 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO I  

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

1.1. Lei nº. 8.666/93, e alterações posteriores; 

1.2. Lei nº 10.520 de 17/07/2002, que instituiu modalidade de licitação denominada 

pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências;  

1.3. Decreto Federal 10024/2019 

1.4. Lei complementar 123/2006 e 147/2014 e suas alterações, que institui o Estatuto 

Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno porte.  

          1.5. Decreto Federal 7.892/2013 

          1.6. Decreto Municipal 023/2017 

1.7. Modalidade Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preço. 

          1.8. Agrupamento por item. 

 

2 – OBJETO  

 

2.1. O presente processo consiste na contratação de empresa para fornecimento de 

Eletrodomésticos e afins, para atendimento à demanda da Secretaria de Educação do 

Município de São Desidério-Ba, de acordo as especificações neste Termo de 

Referência. 

 

3 – DA JUSTIFICATIVA  
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Considerando que os Eletrodomésticos e afins é material permanente indispensável às 

atividades administrativas da Secretaria de Educação; 

 

Considerando que sem este material, os colaboradores não conseguem realizar o 

trabalho, uma vez, que é através deste, que se prepara muitos alimentos, bem como os 

conserva, evitando desperdícios; 

 

Considerando que a Secretaria de Educação possui 34 unidades escolares com o total de 

6.473 alunos, mais 05(cinco) depósitos e 01 (uma) garagem; 

 

 

 

Considerando que tais materiais, como ferramentas de trabalho, aumentam a 

produtividade dos servidores e, consequentemente, melhora a entrega dos serviços 

solicitados, atendendo ao princípio da eficiência; 

Considerando que a continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado 

em conta pelos gestores, tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços 

públicos causaria transtornos aos administrados e, por reflexo, aos cidadãos;  

Considerando para que as ações ocorram a contento, é essencial fortalecer a estrutura 

operacional da Secretaria, como forma de proporcionar condições para potencializar os 

serviços que serão prestados por esta, qualificando e dando agilidade as atividades do 

cotidiano com os diversos equipamentos á serem adquiridos; 

Para tanto, em tempo, é importante frisar que o item pretendido, além de atender as 

demandas já mencionadas, também será de grande importância nos setores 

administrativos da Secretaria. 

A referida contratação não pode deixar de existir, pois a não aquisição do item em 

questão, prejudicará o andamento dos setores. Desta forma a aquisição, garante a 

mailto:licitacao@saodesiderio.ba.gov.br


 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.655.436/0001-60 

 

32 

                        Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 

47.820-000. 
                         Telefax: (77)3623-2119 – 

licitacao@saodesiderio.ba.gov.br 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

 

 
Drª. Ermetina Macêdo Cirillo Pereira          

Procuradora Jurídica. 

Prefeitura de São Desidério 
 

C P L 

 
 

________________ 
Assinatura da Pregoeira 

 

O presente Edital de Licitação foi 
analisado pela Controladoria Municipal 

 

 
Gelvania de Araújo Ferreira  Viana          

Controladora Interna 

continuidade dos serviços, uma vez que a falta destes materiais pode gerar colapso na 

estrutura administrativa e funcional dos órgãos participantes. 

Diante dessas considerações, se faz necessária nova contratação para fornecimento de 

Eletrodomésticos e afins. Cabe ainda salientar que a justificativa legal para esta 

aquisição está disposta na Lei nº. 8.666/93, e alterações posteriores. 

 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QNT. VALOR UNIT. TOTAL 

1 

ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA PORTATIL: 
220V OU BIVOLT; ASPIRADOR NÃO 
UTILIZA COLETOR DE PAPEL, POSSUI 
FILTRO E RESERVATÓRIO LAVÁVEIS, 
ACOMPANHA 3 BOCAIS (LÍQUIDOS, 
CANTOS E ESCOVA), E RESERVATÓRIO DE 
NO MINIMO 370ML; BATERIA DE 
LITHIUM; CARREGADOR AUTOVOLT, PODE 
SER FIXADO À PAREDE; CONSUMO DE 5,4 
WH. 

UND 5 R$ 263,05 R$ 1.315,27 

2 

ASPIRADOR DE PÓ E LÍQUIDOS 
PROFISSIONAL: POTÊNCIA MINIMA 1.200 
W; FREQUÊNCIA:60 HZ;  ASPIRADOR DE 
PÓ, ACOMPANHA: 1 MANGUEIRA 
FLEXÍVEL DE SUCÇÃO COM 2,5 METROS, 3 
TUBOS EXTENSORES, 1 BOCAL PARA 
CANTOS, 1 BOCAL ESCOVA PARA CANTOS, 
1 BOCAL MULTIUSO E 1 SACO DE PÓ; 
POSSUI A FUNÇÃO SOPRAR E AMPLO 
RESERVATÓRIO COM ENCAIXE FÁCIL; 
CONTA COM CONTROLE DE SUCÇÃO DE 
AR, CLIPE DE APOIO PARA ACESSÓRIOS, 
ALÇA PARA TRANSPORTE E FILTRO; 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO 
(C X L X A):321 MM × 347 MM × 478 MM-
MASSA APROXIMADA:6,5 KG; 
CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO DO 
ASPIRADOR DE PÓ:18 LITROS; TIPO DE 

UND 5 R$ 1.922,18 R$ 9.610,90 
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ASPIRAÇÃO DO ASPIRADOR DE PÓ: 
SÓLIDOS E LÍQUIDOS; VÁCUO: 
APROXIMADAMENTE 13,8 KPA - 138 
MBAR 
COMPRIMENTO DO CORDÃO ELÉTRICO 
DO ASPIRADOR DE PÓ:5,0 M. 

3 

BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL 
PLATAFORMA 300 KG BIVOLT: SELO 
INMETRO. CARACTERÍSTICAS: - ROBUSTEZ 
E DURABILIDADE; - COLUNA ARTICULADA; 
DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO; BATERIA 
INTERNA RECARREGÁVEL. 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; FONTE 
ADAPTADORA MULTIVOLTAGEM; 
FUNÇÃO DE TARA SUCESSIVA; PROTEÇÃO 
CONTRA INTERFERÊNCIAS E 
SOBRECARGAS; TECLADO DE FÁCIL 
DIGITAÇÃO; SAÍDA DE DADOS: RS-232C 
PERMITE TRANSFERIR DADOS DE 
PESAGEM A DISPOSITIVOS EXTERNOS DE 
AUTOMAÇÃO OU IMPRESSORAS. 
CAPACIDADE DE PESAGEM - 300KGX50G; 
DIMENSÕES: 400X500MM (LXP); 
PLATAFORMA DE PESAGEM - AÇO 
INOXIDÁVEL AISI 304; BASE - AÇO 
CARBONO SAE 1020; ITENS INCLUSOS: 01 
BALANÇA PLATAFORMA DIGITAL E 01 
MANUAL.  

UND 4 R$ 3.010,00 R$ 12.040,00 
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Gelvania de Araújo Ferreira  Viana          

Controladora Interna 
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BATEDEIRA PLANETARIA PROFISSIONAL: 
BIVOLT; STANDARD COM ALAVANCA. É 
INDICADA PARA SER UTILIZADA 
ESTABELECIMENTOS QUE POSSUEM 
GRANDE DEMANDA DE MASSAS E 
CREMES; É CONFECCIONADA EM AÇO SAE 
1020 COM PINTURA EPÓXI, GARANTINDO 
MUITO MAIS DURABILIDADE AO 
PRODUTO. POSSUI CAPACIDADE PARA 20 
LITROS, CARENAGEM EM POLÍMERO 
TERMOFORMADO REFORÇADO, TACHO 
EM AÇO INOX PARA MELHOR 
HIGIENIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO, ALÉM 
DE BATEDORES GANCHO E RAQUETE EM 
ALUMÍNIO E BATEDOR GLOBO EM INOX 
COM BASE EM ALUMÍNIO 
PROPORCIONANDO MUITO MAIS 
RESISTÊNCIA E VIDA ÚTIL AO ACESSÓRIO, 
ALÉM DE FACILITAR NA MISTURA DOS 
INGREDIENTES; POSSUI TROCA DE 
VELOCIDADE COM ALAVANCA E POLIA 
VAREADORA COM 6 NÍVEIS DE VARIAÇÃO, 
PARA AJUSTAR CONFORME A 
NECESSIDADE DE USO. CONTA COM 
RABICHO CERTIFICADO PELO INMETRO E 
É NORMATIZADA COM NR-12, PARA 
MAIOR SEGURANÇA DOS USUÁRIOS. 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 
N DE VELOCIDADE: 6; POTÊNCIA MINIMA: 
1 CV; 
MONOFÁSICO; TENSÃO: 110/220V 
(BIVOLT) 
RPM: 92-114-134-154-170-180; MEDIDAS 
APROXIMADAS: ALTURA: 70 CM X 
LARGURA X 45 CM COMPRIMENTO: 92 
CM - PESO: 43KG. 

UND 2 R$ 8.923,59 R$ 17.847,18 
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O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

 

 
Drª. Ermetina Macêdo Cirillo Pereira          

Procuradora Jurídica. 

Prefeitura de São Desidério 
 

C P L 

 
 

________________ 
Assinatura da Pregoeira 

 

O presente Edital de Licitação foi 
analisado pela Controladoria Municipal 

 

 
Gelvania de Araújo Ferreira  Viana          

Controladora Interna 
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BATEDEIRA PLANETARIA 5 LITROS 
PROFISSIONAL: ACIONAMENTOS 
DIGITAIS; 10 NÍVEIS DE VELOCIDADE; 
BIVOLT AUTOMÁTICO; MOTOR NO 
MINIMO 1000 WATTS; TACHO EM INOX; 
CAPACIDADE 5 LITROS; SENSOR TÉRMICO 
DE PROTEÇÃO; CORPO EM AÇO SAE 1020, 
COM PINTURA EPÓXI; PÉS 
EMBORRACHADOS COM REGULAGEM; 
CARENAGEM EM POLÍMERO TERMO 
FORMADO DE ALTA RESISTÊNCIA; 
ACOMPANHA TRÊS MODELOS DE 
BATEDORES: BATEDOR GLOBO EM INOX E 
BATEDOR GANCHO E RAQUETE EM 
ALUMÍNIO FUNDIDO; CABEÇOTE 
BASCULANTE QUE FACILITA A RETIRADA 
DOS BATEDORES E DA CUBA; 
CERTIFICAÇÃO PELO INMETRO; 
DIMENSÕES E PESO APROXIMADOS.: (ALT. 
42 X LAR. 24 X COM. 49) – 15 KG 

UND 18 R$ 3.684,29 R$ 66.317,28 

6 

BATEDEIRA PLANETARIA 12 LITROS: 
ACOMPANHA BATEDOR ESPIRAL, 
BATEDOR RAQUETE, BATEDOR GLOBO; 
POTÊNCIA 1000 W; BIVOLT; TROCA DE 
VELOCIDADE ELETRÔNICA, COM 10 NÍVEIS 
DE VARIAÇÃO; POSSIU SISTEMA DE 
PROTEÇÃO TÉRMICO QUE EVITA A 
QUEIMA DO EQUIPAMENTO POR 
SOBRECARGA OU AQUECIMENTO 
EXCESSIVO, GARANTINDO MUITO MAIS 
DURABILIDADE; CORPO ROBUSTO EM 
AÇO CARBONO COM PINTURA EPOXI; 
CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL; TAMPA EM 
POLIURETANO TERMOFORMADO; PÉS 
EMBORRACHADOS E REGULÁVEIS; POSSUI 
SISTEMA DE SEGURANÇA NR-12; 
DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 
57CM, COMPRIMENTO 69CM E LARGURA 
42 CM. 
- PESO: 21,2KG. 

UND 4 R$ 5.259,73 R$ 21.038,93 
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O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

 

 
Drª. Ermetina Macêdo Cirillo Pereira          

Procuradora Jurídica. 

Prefeitura de São Desidério 
 

C P L 

 
 

________________ 
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BEBEDOURO ACESSIVEL INOX: 02 
TORNEIRAS; MEDIDAS APROXIMADAS 
DESEMBALADO: ALTURA 610 MM, 
LARGURA 500 MM, PROFUNDIDADE 500 
MM; FILTRO INCLUSO; INSTALAÇÃO 
ACESSIVEL PARA ACDEIRANTES; TECLAS 
DE ACIONAMENTO COM INSTRUÇÃO EM 
BRAILE;  PARA CONSUMO EM  
AMBIENTES PARA NO MINIMO 118 
PESSOAS; SENSOR INFRAVERMELHO PARA 
ACIONAMENTO DA AGUA, SERVE AGUA 
SEM CONTATO MANUAL;  ACESSORIO 
ANTIRESPINGO PARA O SENSOR; 
DISPONIBILIDADE DE AGUA FILTRADA 
SEM A BECESSIDADE DE ENERGIA; FACIL 
ACIONAMENTOO ELETRICO DA TORNEIRA 
ATRAVES DE BOTOES ALOJADOS NO 
PAINEL E COM INDICAÇÃO EM BRAILE; 
ESTRUTURA EM INOS COM ESTRUTURA 
PROPRIA PARA FIXAÇÃO EM PAREDE; 
ISOLAMENTO TERMICO INJETADO EM 
POLIURETANO EXPANDIDO; FLUIDO 
REFRIGERANTE ECOLOGICO; MOTOR 
HERMETICOCO TENSÃO 220V DE BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA; REGULAGEM DE 
TEPERATURA DA AGUA; DUPLO SISTEMA 
DE FILTRAGEM. RETEM PARATICULAS DE 
AREIA, BARRO, FERRUGEM, SEDMENTOS, 
CLORO, ELIMINA SABORES E ODORES 
INDESEJAVEIS. CERTIFICADO PELO 
INMETRO. 

UND 20 R$ 2.841,51 R$ 56.830,27 
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O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

 

 
Drª. Ermetina Macêdo Cirillo Pereira          

Procuradora Jurídica. 

Prefeitura de São Desidério 
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BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX PISO 100L, 
03 TORNEIRAS.ESTRUTURA, FUNDO 
TRASEIRO: EM AÇO GALVANIZADO; 
GABINETE, TAMPO SUPERIOR E 
APARADOR DE ÁGUA: EM AÇO INOX 430 
BRILHANTE E/OU PROTEGIDO COM 
PVC;TANQUE: EM PLÁSTICO ATÓXICO C/ 
CAPACIDADE TOTAL DESTINADA À ÁGUA 
GELADA;TORNEIRAS: METAL CROMADAS; 
ETIQUETAS: ÁGUA GELADA/NATURAL EM 
BRAILLESERPENTINA: INTERNA EM AÇO 
INOX 304 GRAU 
ALIMENTÍCIO;PÉS: REGULÁVEL, EM INOX 
OU PLÁSTICO REFORÇADO; 
ISOLAMENTO: EPS (POLIESTIRENO); 
CONEXÕES: MATERIAL ATÓXICO;GÁS 
REFRIGERANTE: ECOLÓGICO LIVRE DE CFC 
(R-134A); COMPRESSOR: HERMÉTICO 
(SILENCIOSO E COM BAIXO CONSUMO DE 
ENERGIA); CONDENSAÇÃO: ESTÁTICA 
/ FORÇADA; 
TEMPERATURA: CONTROLADA ATRAVÉS 
DE TERMOSTATO COM DIFERENTES 
NÍVEIS DE REGULAGEM; CONTROLE DE 
NÍVEL: ATRAVÉS DE BÓIA;VOLTAGEM: 220 
VOLTS (MONOFÁSICO) CABO: TRIPOLAR 
COM ATERRAMENTO (PADRÃO ABNT); 
PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 

UND 20 R$ 3.633,00 R$ 72.660,00 
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O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

 

 
Drª. Ermetina Macêdo Cirillo Pereira          
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BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX PISO 200L, 
04 TORNEIRAS.ESTRUTURA, FUNDO 
TRASEIRO: EM AÇO 
GALVANIZADO;GABINETE, TAMPO 
SUPERIOR, APARADOR DE ÁGUA: EM AÇO 
INOX 430 BRILHANTE E/OU PROTEGIDO 
COM PVC;TANQUE: EM PLÁSTICO 
ATÓXICO C/ CAPACIDADE TOTAL 
DESTINADA À ÁGUA GELADA; 
TORNEIRAS: METAL 
CROMADAS;ETIQUETAS: ÁGUA 
GELADA/NATURAL EM 
BRAILLESERPENTINA: INTERNA EM AÇO 
INOX 304 GRAU 
ALIMENTÍCIO;PÉS: REGULÁVEL, EM INOX 
OU PLÁSTICO REFORÇADO; 
ISOLAMENTO: EPS (POLIESTIRENO); 
CONEXÕES: MATERIAL ATÓXICO; GÁS 
REFRIGERANTE: ECOLÓGICO LIVRE DE CFC 
(R-134A); COMPRESSOR: HERMÉTICO 
(SILENCIOSO E COM BAIXO CONSUMO DE 
ENERGIA); CONDENSAÇÃO: ESTÁTICA 
/ FORÇADA;TEMPERATURA: CONTROLADA 
ATRAVÉS DE TERMOSTATO COM 
DIFERENTES NÍVEIS DE 
REGULAGEM;CONTROLE DE 
NÍVEL: ATRAVÉS DE BÓIAVOLTAGEM: 220 
VOLTS (MONOFÁSICO);CABO: TRIPOLAR 
COM ATERRAMENTO (PADRÃO ABNT). 
PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 

UND 20 R$ 3.715,09 R$ 74.301,73 

mailto:licitacao@saodesiderio.ba.gov.br
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O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

 

 
Drª. Ermetina Macêdo Cirillo Pereira          

Procuradora Jurídica. 

Prefeitura de São Desidério 
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COIFA DE PAREDE INOX P/ FOGÃO DE 4 
BOCAS 220V. CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 60CM DE LARGURA (APROX.), 
ALTURA REGULÁVEL DO DUTO, POSSUI 
DUPLA FUNÇÃO: EXAUSTOR E 
DEPURADOR, CONTROLE DE VELOCIDADE 
C/ 3 BOTÕES, ILUMINAÇÃO EMBUTIDA 
EM LEDS, CORPO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
FILTRO METÁLICO LAVÁVEL, FILTRO DE 
CARVÃO, ELIMINA ODORES 
DESAGRADÁVEIS QUANDO UTILIZADO NA 
FUNÇÃO DEPURADOR. ACOMPANHA: 03 
FILTROS DE ALUMÍNIO LAVÁVEL, 02 
FILTROS DE CARVÃO, 01 KIT DE FIXAÇÃO, 
01 DUTO FLEXÍVEL PARA EXAUSTÃO, 01 
MANUAL, 01 FOLHA DE ASSISTÊNCIAS. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES À 
PARTIR DA ENTREGA. 

UND 20 R$ 1.485,02 R$ 29.700,40 

11 

COIFA DE PAREDE INOX P/ FOGÃO DE 6 
BOCAS 220V. CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 90CM DE LARGURA (APROX.), 
ALTURA REGULÁVEL DO DUTO, POSSUI 
DUPLA FUNÇÃO: EXAUSTOR E 
DEPURADOR, CONTROLE DE VELOCIDADE 
C/ 3 BOTÕES, ILUMINAÇÃO EMBUTIDA 
EM LEDS, CORPO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
FILTRO METÁLICO LAVÁVEL, FILTRO DE 
CARVÃO, ELIMINA ODORES 
DESAGRADÁVEIS QUANDO UTILIZADO NA 
FUNÇÃO DEPURADOR. ACOMPANHA: 03 
FILTROS DE ALUMÍNIO LAVÁVEL, 02 
FILTROS DE CARVÃO, 01 KIT DE FIXAÇÃO, 
01 DUTO FLEXÍVEL PARA EXAUSTÃO, 01 
MANUAL, 01 FOLHA DE ASSISTÊNCIAS. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES À 
PARTIR DA ENTREGA. 

UND 4 R$ 2.307,21 R$ 9.228,84 
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O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

 

 
Drª. Ermetina Macêdo Cirillo Pereira          
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Prefeitura de São Desidério 
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CONDICIONADOR DE AR SPLIT HI WALL; 
INVERTER, FRIO, 12.000 BTUS (NO 
MÍNIMO), 220 V, BRANCO, ENCE A COM 
SELO PROCEL; UNIDADE EXTERNA ANTI-
CORROSÃO, UNIDADE INTERNA COM 
PROTEÇÃO CONTRA AÇÃO DOS RAIOS UV 
(NÃO AMARELA); TRABALHA COM GÁS 
ECOLÓGICO R410A, POSSUI SERPENTINA 
DE COBRE; CONTROLE REMOTO EM 
PORTUGUÊS, SWING VERTICAL E 
HORIZONTAL, TERMOSTATO DIGITAL, 
LIGA/DESLIGA A ILUMINAÇÃO DO 
DISPLAY; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, FILTROS 
DE AR QUE ADEREM À ABNT 16.401/2008 
E RETÉM BACTÉRIAS, ODORES E 
PARTÍCULAS DE POEIRA, VAZÃO DE AR 
MÍNIMA DE 500 M³/H; GARANTIA DE 12 
MESES CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO 
PELO FORNECEDOR; EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO,  
01 AR CONDICIONADO, 01 
CONDENSADORA, 01 MANUAL DE 
INSTRUÇÕES. EQUIPAMENTO DE 1ª 
QUALIDADE. 

UND 30 R$ 2.694,71 R$ 80.841,30 
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O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

 

 
Drª. Ermetina Macêdo Cirillo Pereira          

Procuradora Jurídica. 
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CONDICIONADOR DE AR SPLIT HI WALL; 
INVERTER, FRIO, 18.000 BTUS (NO 
MÍNIMO), 220V, BRANCO, ENCE A COM 
SELO PROCEL; UNIDADE EXTERNA ANTI-
CORROSÃO, UNIDADE INTERNA COM 
PROTEÇÃO CONTRA AÇÃO DOS RAIOS UV 
(NÃO AMARELA); TRABALHA COM GÁS 
ECOLÓGICO R410A, POSSUI SERPENTINA 
DE COBRE; CONTROLE REMOTO EM 
PORTUGUÊS, SWING VERTICAL E 
HORIZONTAL, TERMOSTATO DIGITAL, 
LIGA/DESLIGA A ILUMINAÇÃO DO 
DISPLAY; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, FILTROS 
DE AR QUE ADEREM À ABNT 16.401/2008 
E RETÉM BACTÉRIAS, ODORES E 
PARTÍCULAS DE POEIRA, VAZÃO DE AR 
MÍNIMA DE 500 M³/H; GARANTIA DE 12 
MESES CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO 
PELO FORNECEDOR; EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO,  
01 AR CONDICIONADO, 01 
CONDENSADORA, 01 MANUAL DE 
INSTRUÇÕES. EQUIPAMENTO DE 1ª 
QUALIDADE. 

UND 30 R$ 3.628,99 R$ 108.869,80 
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O presente Edital de Licitação atende os 
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CONDICIONADOR DE AR SPLIT HI WALL; 
INVERTER, FRIO, 24.000 BTUS (NO 
MÍNIMO), 220V, BRANCO, ENCE A COM 
SELO PROCEL; UNIDADE EXTERNA ANTI-
CORROSÃO, UNIDADE INTERNA COM 
PROTEÇÃO CONTRA AÇÃO DOS RAIOS UV 
(NÃO AMARELA); TRABALHA COM GÁS 
ECOLÓGICO R410A, POSSUI SERPENTINA 
DE COBRE; CONTROLE REMOTO EM 
PORTUGUÊS, SWING VERTICAL E 
HORIZONTAL, TERMOSTATO DIGITAL, 
LIGA/DESLIGA A ILUMINAÇÃO DO 
DISPLAY; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, FILTROS 
DE AR QUE ADEREM À ABNT 16.401/2008 
E RETÉM BACTÉRIAS, ODORES E 
PARTÍCULAS DE POEIRA, VAZÃO DE AR 
MÍNIMA DE 500 M³/H; GARANTIA DE 12 
MESES CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO 
PELO FORNECEDOR; EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO,  
01 AR CONDICIONADO, 01 
CONDENSADORA, 01 MANUAL DE 
INSTRUÇÕES. EQUIPAMENTO DE 1ª 
QUALIDADE. 

UND 20 R$ 4.613,61 R$ 92.272,27 
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O presente Edital de Licitação atende os 
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CONDICIONADOR DE AR SPLIT HI WALL; 
INVERTER, FRIO, 30.000 BTUS (NO 
MÍNIMO), 220V, BRANCO, ENCE A COM 
SELO PROCEL; UNIDADE EXTERNA ANTI-
CORROSÃO, UNIDADE INTERNA COM 
PROTEÇÃO CONTRA AÇÃO DOS RAIOS UV 
(NÃO AMARELA); TRABALHA COM GÁS 
ECOLÓGICO R410A, POSSUI SERPENTINA 
DE COBRE; CONTROLE REMOTO EM 
PORTUGUÊS, SWING VERTICAL E 
HORIZONTAL, TERMOSTATO DIGITAL, 
LIGA/DESLIGA A ILUMINAÇÃO DO 
DISPLAY; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, FILTROS 
DE AR QUE ADEREM À ABNT 16.401/2008 
E RETÉM BACTÉRIAS, ODORES E 
PARTÍCULAS DE POEIRA, VAZÃO DE AR 
MÍNIMA DE 500 M³/H; GARANTIA DE 12 
MESES CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO 
PELO FORNECEDOR; EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO,  
01 AR CONDICIONADO, 01 
CONDENSADORA, 01 MANUAL DE 
INSTRUÇÕES. EQUIPAMENTO DE 1ª 
QUALIDADE. 

UND 20 R$ 5.487,97 R$ 109.759,33 

16 

EXAUSTOR MONOFÁSICO 220V 40CM. 
INDICADO PARA LOCAIS DE GRANDE 
EXIGÊNCIA DE SUCÇÃO OU VENTILAÇÃO, 
RESTAURANTES E COZINHAS INDUSTRIAIS, 
PODENDO SER INSTALADO A COIFAS, 
DUTOS DE VENTILAÇÃO OU EM PAREDE, 
REALIZANDO A TROCA TÉRMICA, ALÉM DE 
REMOVER FUMOS OU CHEIROS. POSSUI 
CHAVE DE CONTROLE/REVERSORA. 

UND 20 R$ 454,07 R$ 9.081,33 
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17 

EXAUSTOR MONOFÁSICO 220V 60CM. 
INDICADO PARA LOCAIS DE GRANDE 
EXIGÊNCIA DE SUCÇÃO OU VENTILAÇÃO, 
RESTAURANTES E COZINHAS INDUSTRIAIS, 
PODENDO SER INSTALADO A COIFAS, 
DUTOS DE VENTILAÇÃO OU EM PAREDE, 
REALIZANDO A TROCA TÉRMICA, ALÉM DE 
REMOVER FUMOS OU CHEIROS. POSSUI 
CHAVE DE CONTROLE/REVERSORA. 

UND 20 R$ 735,33 R$ 14.706,67 

18 

FOGÃO DE ENCOSTO/PISO EM INOX C/ 4 
QUEIMADORES 40X40 COM FORNO E 
REGISTRO: LINHA INDUSTRIAL DE BAIXA 
PRESSÃO; CORPO E FORNO C/ TAMPA; 
PODE ACOMPANHAR MANGUEIRA E 
REGISTRO PARA CONEXÃO DO GÁS, 
QUEIMADORES E GRELHAS EM FERRO 
FUNDIDO; SELO PROCEL: A; PARA USO A 
GÁS GLP (BOTIJÃO); ACENDIMENTO 
MANUAL; CONTROLE INDIVIDUAL DE 
CHAMA; PÉS C/ SAPATAS DE BORRACHA; 
BANDEJA COLETORA DE RESÍDUO; SE FOR 
EXIGÊNCIA DE FUNCIONAMENTO DEVE 
ACOMPANHAR VÁLVULA REGULADORA 
DE PRESSÃO DENTRO DAS NORMAS DE 
SEGURANÇA DA A.B.N.T. PARA G.L.P. (GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO). MEDIDAS 
APROX. DO FOGÃO MONTADO: 
0,80CM(A)X1,06CM(L)X1,14 CM(P). 

UND 14 R$ 2.820,63 R$ 39.488,87 
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19 

FOGÃO DE LINEAR/PISO EM INOX C/ 2 
QUEIMADORES 30X30 E REGISTRO: LINHA 
INDUSTRIAL DE BAIXA PRESSÃO; COM 
FORNO; CORPO EM INOX, PODE 
ACOMPANHAR MANGUEIRA E REGISTRO 
PARA CONEXÃO DO GÁS,QUEIMADORES E 
GRELHAS EM FERRO FUNDIDO; SELO 
PROCEL: A; PARA USO A GÁS GLP 
(BOTIJÃO); ACENDIMENTO MANUAL; 
CONTROLE INDIVIDUAL DE CHAMA; PÉS 
C/ SAPATAS DE BORRACHA; BANDEJA 
COLETORA DE RESÍDUO; SE FOR 
EXIGÊNCIA DE FUNCIONAMENTO DEVE 
ACOMPANHAR VÁLVULA REGULADORA 
DE PRESSÃO DENTRO DAS NORMAS DE 
SEGURANÇA DA A.B.N.T. PARA G.L.P. (GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO). MEDIDAS 
APROX.: 0,80CM(A)X0,78CM(L) 
X0,52CM(P). 

UND 10 R$ 1.295,33 R$ 12.953,33 

20 

FOGÃO DE LINEAR/PISO EM INOX C/ 2 
QUEIMADORES 30X30 E REGISTRO: LINHA 
INDUSTRIAL DE BAIXA PRESSÃO; S/ 
FORNO; CORPO EM INOX, PODE 
ACOMPANHAR MANGUEIRA E REGISTRO 
PARA CONEXÃO DO GÁS,QUEIMADORES E 
GRELHAS EM FERRO FUNDIDO; SELO 
PROCEL: A; PARA USO A GÁS GLP 
(BOTIJÃO); ACENDIMENTO MANUAL; 
CONTROLE INDIVIDUAL DE CHAMA; PÉS 
C/ SAPATAS DE BORRACHA; BANDEJA 
COLETORA DE RESÍDUO; SE FOR 
EXIGÊNCIA DE FUNCIONAMENTO DEVE 
ACOMPANHAR VÁLVULA REGULADORA 
DE PRESSÃO DENTRO DAS NORMAS DE 
SEGURANÇA DA A.B.N.T. PARA G.L.P. (GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO). MEDIDAS 
APROX.: 0,80CM(A)X0,60CM(L) 
X0,52CM(P). 

UND 20 R$ 755,93 R$ 15.118,60 
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FOGÃO DE PISO 4 QUEIMADORES: 
PRODUTO COM QUALIDADE SIMILAR OU 
SUPERIOR À BRASTEMP. LINHA 
DOMÉSTICA; COR: BRANCO; SELO 
PROCEL: A; PARA USO A GÁS GLP 
(BOTIJÃO); PÉS C/ SAPATAS DE 
BORRACHA; MESA DE INOX; BOTÕES 
REMOVÍVEIS; ACENDIMENTO 
AUTOMATICO; TAMPA DE VIDRO 
TEMPERADO.  

UND 4 R$ 1.282,07 R$ 5.128,27 

22 

FORNO DE MICROONDAS 30 L. GABINETE 
MONOBLOCO EM AÇO GALVANIZADO 
REVESTIDO INTERNA E EXTERNAMENTE 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ, 
NA COR BRANCA. ILUMINAÇÃO INTERNA. 
PAINEL DE CONTROLE DIGITAL COM 
FUNÇÕES PRÉ-PROGRAMADAS. TIMER. 
RELÓGIO. PORTA COM VISOR CENTRAL, 
DOTADA DE PUXADOR E/OU TECLA DE 
ABERTURA. DISPOSITIVOS E TRAVAS DE 
SEGURANÇA. SAPATAS PLÁSTICAS. PRATO 
GIRATÓRIO EM VIDRO. PLUGUE E 
CORDÃO COM CERTIFICAÇÃO INMETRO. 
VOLTAGEM: 220V (CONFORME 
DEMANDA). 

UND 10 R$ 834,07 R$ 8.340,67 

23 

FORNO ELÉTRICO DE 50 LITROS COM 
TIMER DE 120 MINUTOS. FUNÇÕES: 
AQUECE, ASSA, TOSTA, DOURA, GRATINA 
E GRELHA. FUNÇÃO TIMER DE 120 
MINUTOS E DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO. DUAS RESISTÊNCIAS 
(SUPERIOR E INFERIOR). FUNÇÃO 
DOURAR. CONTROLE DE TEMPERATURA 
DE 90ºC ATÉ 230ºC. LUZ INDICADORA DE 
FUNCIONAMENTO: SEGURANÇA 
DURANTE O PREPARO. ACOMPANHA 
GRELHA DESLIZANTE PARA FACILITAR O 
MANUSEIO. TENSÃO/VOLTAGEM: 
110/220V. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 
01 FORNO ELÉTRICO DE 50 LITROS COM 
TIMER DE 120 MINUTOS, 01 GRELHA 
DESLIZANTE E MANUAL DE INSTRUÇÕES. 
GARANTIA 12 MESES. 

UND 20 R$ 653,17 R$ 13.063,33 
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24 

FREEZER/REFRIGERADOR HORIZONTAL: 
VOLTAGEM: 220V; COR: BRANCO; 
CAPACIDADE  310L; SELO PROCEL: A; 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A, PÉS COM 
RODÍZIO; COR BRANCA; CLASSIFICAÇÃO 
DE ENERGIA A; 02 PORTAS COM 
FECHADURA; OPÇÕES  APROX. DE 
VARIAÇÃO DE TEMPERATURA: +2° A +8° E 
-18ºC À -25ºC, O INTERIOR FEITO COM 
MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA À 
CORROSÃO; GÁS ECOLÓGICO.  

UND 10 R$ 2.850,74 R$ 28.507,40 

25 

FREEZER/REFRIGERADOR HORIZONTAL: 
VOLTAGEM: 220V; COR: BRANCO; 
CAPACIDADE 530L A 600L; SELO PROCEL: 
A; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A, PÉS 
COM RODÍZIOS; COR BRANCA; 
CLASSIFICAÇÃO DE ENERGIA A; 02 
PORTAS, C/ FECHADURA; OPÇÕES  APROX. 
DE VARIAÇÃO DE TEMPERATURA: +2° A 
+8° E -18ºC À -25ºC, O INTERIOR FEITO 
COM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA À 
CORROSÃO; GÁS ECOLÓGICO. SIMILAR 
FREEZER METALFRIO 2PTS DA550. 

UND 20 R$ 3.966,63 R$ 79.332,60 

26 

FREEZER/REFRIGERADOR VERTICAL: 
VOLTAGEM: 220V; COR: BRANCO; 
CAPACIDADE 300L; PORTA SEM VIDRO; 
ADMITI-SE C/ DUPLA OU TRIPLA FUNÇÃO 
DESDE QUE RESPEITANDO A FAIXA DE 
TEMPERATURA INDICADA. SELO PROCEL: 
A; PÉS COM RODÍZIOS; COR BRANCA; 
DIVISÓRIAS P/ DIVERSOS NÍVEIS C/ 
PRATELEIRAS GRADEADAS MÓVEIS EM 
METAL, OPÇÕES APROX. DE VARIAÇÃO 
TEMPERATURA DE +7°C À -16ºC, C/ 
CHAVE SELETORA, INTERIOR FEITO COM 
MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA À 
CORROSÃO; GÁS ECOLÓGICO. 

UND 10 R$ 4.378,67 R$ 43.786,70 
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FREEZER/REFRIGERADOR VERTICAL: 
VOLTAGEM: 220V; COR: BRANCO; 
CAPACIDADE: 530 A 600L; PORTA SEM 
VIDRO; ADMITI-SE C/ DUPLA OU TRIPLA 
FUNÇÃO DESDE QUE RESPEITANDO A 
FAIXA DE TEMPERATURA INDICADA. SELO 
PROCEL: A; PÉS COM RODÍZIOS; COR 
BRANCA; DIVISÓRIAS P/ DIVERSOS NÍVEIS 
C/ PRATELEIRAS GRADEADAS MÓVEIS EM 
METAL; OPÇÕES APROX. DE 
TEMPERATURA DE BEBIDAS: +2°C A +8°C, 
GELOS -10°C A -16°C E CONGELADOS-
18°C A -22°C, C/ CHAVE SELETORA, 
INTERIOR FEITO COM MATERIAL DE ALTA 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO; GÁS 
ECOLÓGICO.  

UND 7 R$ 7.027,60 R$ 49.193,20 

28 

FRIGOBAR: COR: BRANCO; CAPACIDADE 
LÍQUIDA TOTAL MÍNIMA: 79 LITROS; SELO 
PROCEL: A; VOLTAGEM: 220V; GÁS 
ECOLÓGICO; PRATELEIRAS ARAMADAS 
RESISTENTE E DE FÁCIL LIMPEZA; PORTA 
LATAS REVERSÍVEL: SIM; PÉS NIVELADOS: 
SIM; TERMOSTATO: SIM. 

UND 3 R$ 1.762,15 R$ 5.286,46 

29 

KIT COMPLETO (MANGUEIRA MINIMO 
1,20M, REGISTRO E ACESSÓRIOS) P/ 
INSTALAÇÃO DE GÁS; PARA INSTALAÇÃO 
EM FOGÃO DOMÉSTICO, PRODUTO 
CERTIFICADO INMETRO. 

UND 40 R$ 54,55 R$ 2.182,00 

30 

KIT COMPLETO (MANGUEIRA MINIMO 
1,50M, REGISTRO E ACESSÓRIOS) P/ 
INSTALAÇÃO DE GÁS EM FOGÃO 
INDUSTRIAL DE ALTA PRESSÃO; PRODUTO 
CERTIFICADO INMETRO. 

UND 40 R$ 63,19 R$ 2.527,73 

31 

KIT COMPLETO (MANGUEIRA 
MINIMO1,50M, REGISTRO E ACESSÓRIOS) 
P/ INSTALAÇÃO DE GÁS  EM FOGÃO 
INDUSTRIAL DE BAIXA PRESSÃO, 
PRODUTO CERTIFICADO INMETRO. 

UND 40 R$ 62,05 R$ 2.482,00 
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32 

LAVADORA ALTA PRESSÃO DE TRABALHO: 
100 (BAR) VAZÃO MÁXIMA DE ÁGUA: 520 
(L/H) POTÊNCIA: 1.800 (KW) VOLTAGEM: 
220 (V) . ACESSÓRIOS INCLUÍDOS BICO 
TURBO, BICO LEQUE, BICO DE SHAMPOO, 
DESENTUPIDOR DE BICOS. 
COMPRIMENTO DA MANGUEIRA DE ALTA 
PRESSÃO: 6 (MT). SIMILAR RE 90 STIHL. 

UND 4 R$ 1.550,91 R$ 6.203,65 

33 

LAVADORA ALTA PRESSÃO MÁXIMA 
180BAR. VOLTAGEM 220 VOLTS. 
POTÊNCIA (KW)2.8. CERTIFICADO PELA 
INMETRO. COMPRIMENTO APROXIMADO 
DA MANGUEIRA: 6 METROS. ACESSÓRIOS: 
BICO REGULÁVEL, BICO TURBO, ENGATE 
RÁPIDO. SIMILAR RE 150 STIHL. 

UND 3 R$ 4.605,17 R$ 13.815,50 

34 

LAVADORA DE ROUPAS, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE KG EM ROUPAS: 15 KG; 220V; 
BRANCA; SELO PROCEL; ACESSO AO 
CESTO: SUPERIOR; CENTRIFUGAÇÃO: SIM; 
DISPENSER PARA SABÃO: SIM; DISPENSER 
PARA AMACIANTE: SIM; ELIMINA FIAPOS: 
SIM; TECLA AVANÇA ETAPAS: SIM. 

UND 4 R$ 2.576,63 R$ 10.306,53 

35 

LAVADORA DE ROUPAS LAVA E SECA  18 
KG: COM 24 PROGRAMAS DE LAVAGEM; 
FUNÇÃO ECO BUBBLE; 18 KG DE 
CAPACIDADE DE LAVAGEM; LAVAGEM DO 
TAMBOR, VAPOR DE HIGIENE E CESTO EM 
INOX; CARACTERÍSTICASTIPO: LAVADORA 
DE ROUPAS; ABERTURA: FRONT LOAD; 
PROGRAMAS DE LAVAGEM: 24; PAINEL: 
ELETRÔNICO;TEMPERATURA DE ÁGUA: 
QUENTE E FRIO; DISPENSER DE SABÃO, 
DISPENSER DE AMACIANTE, DISPENSER 
DE ALVEJANTE;TRAVA DE SEGURANÇA; 
FUNÇÃO CICLO RÁPIDO, FUNÇÃO ECO 
BUBBLE; MOTOR DIRECT DRIVE; CICLO 
PERSONALIZADO; CICLO AUTO LIMPEZA; 
FUNCIONAMENTO: ELÉTRICA AI 
CONTROL; PAINEL DE CONTROLE (WI-
FI)LAVAGEM POR AI, AUTO DISPENSER; 
VAPOR DE HIGIENE; LAVAGEM DO 
TAMBOR; SELO PROCEL (EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA): DIMENSÕES APROXIMADAS  
DO PRODUTO SEM EMBALAGEM: (AXLXP): 

UND 3 R$ 9.472,49 R$ 28.417,47 
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984 X 686 X 796 MM; INCLUSOS: 01 
LAVADORA DE ROUPAS; SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO E ORIENTAÇÃO DE USO. 
CERTIFICADO PELO INMETRO. 

36 

LIQUIDIFICADOR 3 LITROS, FACA DE 6 
LÂMINAS, PRETO, 220V. POTÊNCIA: 1200 
WATTS 12 VELOCIDADES + PULSAR / 
AUTOLIMPEZA. COPO COM CAPACIDADE 
TOTAL PARA 3 LITROS. FUNÇÃO ICE. 
ACOMPANHA FILTRO QUE SEPARA SUCO 
DA SEMENTE E DO BAGAÇO. POSSUI 
TAMPA COM ORIFÍCIO PARA ADIÇÃO DE 
INGREDIENTES DURANTE O PREPARO. 
SIMILAR AO PHILIPS WALITA RI2242. 

UND 10 R$ 290,13 R$ 2.901,30 
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37 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
BASCULANTE C/ CAVALETE, CAPACIDADE  
25 LITROS, 220 V, ROTAÇÃO MÍNIMA DE 
3500 RPM, POTÊNCIA DO MOTOR: 1,5 CV; 
UTILIZADO PARA TRITURAR, BATER, 
LIQUIDIFICAR, MISTURAR OU 
HOMOGENEIZAR; COPO EM INOX 
(INQUEBRÁVEL E RESISTENTE A CHOQUES 
TÉRMICOS), TRAVA DE SEGURANÇA, 
TECLA LIGA/DESLIGA, LÂMINAS ULTRA 
AFIADAS E RESISTENTES COM ÂNGULOS 
DIFERENCIADOS; PRODUTO CERTIFICADO 
SELO DE SEGURANÇA INMETRO.  

UND 10 R$ 2.512,86 R$ 25.128,60 

38 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 04 LITROS, 220 
V, ROTAÇÃO MÍNIMA DE: 3500RPM; 
POTÊNCIA DO MOTOR: 1/2CV; UTILIZADO 
PARA TRITURAR, BATER, LIQUIDIFICAR, 
MISTURAR OU HOMOGENEIZAR; COPO 
EM INOX (INQUEBRÁVEL E RESISTENTE A 
CHOQUES TÉRMICOS), TRAVA DE 
SEGURANÇA, TECLA LIGA/DESLIGA, 
LÂMINAS ULTRA AFIADAS E RESISTENTES 
COM ÂNGULOS DIFERENCIADOS QUE 
PERMITEM MAIOR MOVIMENTAÇÃO DO 
PRODUTO E MELHOR PROCESSAMENTO; 
PRODUTO CERTIFICADO SELO DE 
SEGURANÇA INMETRO. 

UND 20 R$ 654,62 R$ 13.092,47 

39 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 08 LITROS, 220 
V, ROTAÇÃO MÍNIMA DE 3500 RPM, 
POTÊNCIA MÍNIMA: 3/4CV; UTILIZADO 
PARA TRITURAR, BATER, LIQUIDIFICAR, 
MISTURAR OU HOMOGENEIZAR; COPO 
EM INOX (INQUEBRÁVEL E RESISTENTE A 
CHOQUES TÉRMICOS), TRAVA DE 
SEGURANÇA, TECLA LIGA/DESLIGA, 
LÂMINAS ULTRA AFIADAS E RESISTENTES 
COM ÂNGULOS DIFERENCIADOS; 
PRODUTO CERTIFICADO SELO DE 
SEGURANÇA INMETRO. 

UND 30 R$ 861,18 R$ 25.835,30 
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40 

MÁQUINA DE SOLDA INVERSORA: 
PRODUTO C/ QUALIDADE SIMILAR OU 
SUPERIOR À MARCA ESAB 200A LHN 242I 
PLUS. PRINCIPAIS APLICAÇÕES: REPAROS 
E MANUTENÇÃO EM: ESCOLAS, OFICINAS, 
SERRALHERIAS, CONSTRUÇÃO CIVIL, 
FABRICAÇÃO EM GERAL. ESPECIFICAÇÕES 
APROX.: C/ DISPLAY DIGITAL, ALÇA 
TRANSPORTE RESISTENTE; TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO: 220V; FREQUÊNCIA DE 
ALIMENTAÇÃO: 50/60HZ; FAIXA DE 
CORRENTE: 10–200A; POTÊNCIA 9,3 KVA, 
DISJUNTOR: 40A, DIMENSÕES.: (L X C X A) 
153X401X273MM, PESO EM MEDIA 8KG; 
COM CABOS DE 3 METROS DE 
COMPRIMENTO 100% EM COBRE; 
ATENDE A NORMA: IEC60.974-1. 

UND 1 R$ 3.566,67 R$ 3.566,67 

41 

PURIFICADOR DE AGUA: TIPO 
DOMESTICO; ECOCOMPRESSOR: COM 
GÁS R134A QUE NÃO AGRIDE O MEIO 
AMBIENTE; ÁGUA FILTRADA SEM 
ENERGIA; EASY CLEAN DESMONTÁVEL 
PARA HIGIENIZAÇÃO; SERPENTINA 
EXTERNA FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; 
NANOTECNOLOGIA: INIBE A 
PROLIFERAÇÃO DE MICRO-ORGANISMOS. 
BANDEJA REMOVÍVEL: PARA ESVAZIAR OU 
HIGIENIZAR. GABINETE COM PROTEÇÃO 
UV. TORNEIRA PRÁTICA. FIXAÇÃO NA 
PAREDE. PÉS ANTIDERRAPANTES. BOIA DE 
CONTROLE DE NÍVEL DE ÁGUA; 
COMPONENTES INCLUÍDOS: 
PURIFICADOR, MANGUEIRA, REFIL E 
NIPLE; FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
ELETRICA COM FIO; 220V; SIMILAR AO 
IBBL FR600; FORNECE NO MINIMO 1,24 
LITROS DE ÁGUA GELADA POR HORA; 

UND. 10 R$ 915,08 R$ 9.150,83 
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42 

REFRIGERADOR COMERCIAL INOX 
ESCOVADO 6 PORTAS (GALVANIZADO 
INTERNO); INOX BRILHOSO; IDEAL PARA 
REFRIGERACAO DE ALIMENTOS E BEBIDAS 
EM GERAL, QUE NECESSITEM 
CONSERVACAO EM TEMPERATURA DE + 1 
C A + 7 C. DESTINADO, CRECHES, 
MERCEARIAS, PANIFICADORAS, PIZZARIAS 
E AFINS. DESCRICAO: ISOLAMENTO 
TERMICO: 100 % INJETADO EM 
POLIURETANO DE ALTA DENSIDADE 
REVESTIMENTO EXTERNO EM ACO INOX 
AISI 430 ESCOVADO. REVESTIMENTO 
INTERNO EM ACO GALVANIZADO. 
SISTEMA DE REFRIGERACAO : AR 
FORCADO ( FROST FREE ), ECOLOGICO E 
ECONOMICO; PORTAS COM SISTEMA 
ANTI TRANSPIRANTE C/ CONTRA TAMPO 
E PUXADORES; PRATELEIRAS: ARAMADAS 
E REGULÁVEIS (3 LANCES); PES 
REGULAVEIS;TRES NIVEIS DE PRATELEIRAS 
ARAMADAS, REGULAVEIS E PINTADAS EM 
EPOXI BRANCO; CONTROLADOR 
ELETRONICO DIGITAL COM INDICADOR DE 
TEMPERATURA; DEGELO AUTOMATICO; 
GAS REFRIGERANTE R 134A; DIMENSOES 
APROXIMADAS COMPRIMENTO: 1775MM 
X PROFUNDIDADE: 590MM X ALTURA: 
1960MM; CAPACIDADE BRUTA ( L ) =1200 
L APROXIMADAMENTE, TENSAO ( V ) = 
220 V. 

  5 R$ 10.356,50 R$ 51.782,50 

43 

REFRIGERADOR DUPLEX 2 PORTAS: COR: 
BRANCO; CAPACIDADE TOTAL: 250L A 
300L; SELO PROCEL: A; VOLTAGEM: 220V; 
TIPO DOMÉSTICO, DUPLEX; RESISTENTE E 
DE FÁCIL LIMPEZA; PÉS C/ SAPATAS 
REGULÁVEIS E/OU RODÍZIOS; GÁS 
ECOLÓGICO.   

  14 R$ 2.229,18 R$ 31.208,47 
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44 

REFRIGERADOR: COR: BRANCO; 
CAPACIDADE TOTAL: 300L; SELO PROCEL: 
A; VOLTAGEM: 220V; TIPO DOMÉSTICO; 
RESISTENTE E DE FÁCIL LIMPEZA; PÉS C/ 
SAPATAS REGULÁVEIS E/OU RODÍZIOS; 
DEVE POSSUIR TECNOLOGIA FROST FREE; 
GÁS ECOLÓGICO. SIMILAR A CONSUL 
CRB36ABBNA.   

UND 10 R$ 2.824,14 R$ 28.241,37 

45 

REFRIGERADOR DUPLEX 2 PORTAS: COR: 
BRANCO; CAPACIDADE TOTAL: 550L A 
650L; FROST FREE; SELO PROCEL: A; 
VOLTAGEM: VOLTAGEM: 220V; TIPO 
DOMÉSTICO, TIPO DUPLEX; RESISTENTE E 
DE FÁCIL LIMPEZA; GAVETÃO COM ALTA 
CAPACIDADE PARA MANTER SEUS 
ALIMENTOS FRESCOS E ORGANIZADOS; 
PÉS C/ SAPATAS REGULÁVEIS E/OU 
RODÍZIOS; DEVE POSSUIR TECNOLOGIA 
FROST FREE; GÁS ECOLÓGICO.  

  30 R$ 7.976,27 R$ 239.288,00 

46 

VENTILADOR DE PAREDE: COM NO 
MÍNIMO 3 (TRÊS) HÉLICES, COM GRADE: 
60 CM E HÉLICE: 53MM 
APROXIMADAMENTE. PRODUTO DE 
ÓTIMA QUALIDADE. IDEAL PARA 
GRANDES ESPAÇOS, GRADE EM AÇO, DE 
LONGA DURABILIDADE, HÉLICES EM 
PLÁSTICO DE ENGENHARIA, OSCILAÇÃO 
HORIZONTAL, COM REGULAGEM DE 
INCLINAÇÃO. POTÊNCIA DE 200W, 
VOLTAGEM: 220V, COM 3 VELOCIDADES 
DE OPERAÇÃO. PINTURA ELETROSTÁTICA: 
GRADE COM PINTURA DE ALTA 
RESISTÊNCIA. ÁREA DE VENTILAÇÃO (M²): 
35 M. CONTENDO: 1 VENTILADOR. 
DIMENSÕES (APROX.) CM (AXLXP): 
60X60X18CM. PESO APROXIMADO DO 
PRODUTO KG: 3,6KG. 

UND 200 R$ 258,56 R$ 51.712,00 

mailto:licitacao@saodesiderio.ba.gov.br


 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.655.436/0001-60 

 

55 

                        Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 

47.820-000. 
                         Telefax: (77)3623-2119 – 

licitacao@saodesiderio.ba.gov.br 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

 

 
Drª. Ermetina Macêdo Cirillo Pereira          

Procuradora Jurídica. 

Prefeitura de São Desidério 
 

C P L 

 
 

________________ 
Assinatura da Pregoeira 

 

O presente Edital de Licitação foi 
analisado pela Controladoria Municipal 

 

 
Gelvania de Araújo Ferreira  Viana          

Controladora Interna 

47 

CLIMATIZADOR 35 LITROS: CAPAZ DE 
REFRIGERAR UM AMBIENTE 
RELATIVAMENTE GRANDE; CONTA, COM 
UM DRENO QUE REALIZA A VAZÃO DE 
TODA ÁGUA NO RESERVATÓRIO, CASO 
NÃO SEJA UTILIZADA DURANTE O 
FUNCIONAMENTO DO APARELHO. A 
PARTE FRONTAL DO CLIMATIZADOR 
APRESENTA UM VISOR QUE AJUDA A 
IDENTIFICAR A QUANTIDADE DE ÁGUA 
PRESENTE NO RESERVATÓRIO. FÁCIL 
TRANSPORTE; POSSUI 4 RODAS, SENDO 
AS 2 FRONTAIS COM TRAVAS.SISTEMA 
EVAPORATIVO: TIPO COLMEIA QUE 
RESFRIA E UMIDIFICA O AR NO 
AMBIENTE. TRIPLO RESERVATÓRIO: ALÉM 
DO ABASTECIMENTO PELAS LATERAIS, É 
POSSÍVEL ABASTECER O RESERVATÓRIO 
PELA TAMPA SUPERIOR. PAINEL DE 
CONTROLE DE FÁCIL MANUSEIO: OPÇÃO 
CLIMATIZAR: ACIONA O SISTEMA DE 
IRRIGAÇÃO DAS COLMEIAS OPÇÃO 
VENTILAÇÃO: 3 VELOCIDADES SEM 
OSCILAÇÃO OPÇÃO VENTILAÇÃO + 
OSCILAÇÃO: 3 VELOCIDADES COM 
OSCILAÇÃO PROTEÇÃO PARA BOMBA: 
CASO FALTE ÁGUA NO RESERVATÓRIO, A 
BOMBA DESLIGA AUTOMATICAMENTE. 

UND 24 R$ 846,51 R$ 20.316,24 

48 

CLIMATIZADOR EVAPORATIVO 
COMERCIAL 70 LITROS: IDEAL PARA 
GRANDES ÁREAS; CERTIFICADO PELO 
INMETRO; ECONÔMICO E POSSUI 
QUATRO RODAS QUE FACILITAM A 
LOCOMOÇÃO DE UM AMBIENTE PARA O 
OUTRO. COM OSCILAÇÃO VERTICAL E 
HORIZONTAL, ESTE MODELO POSSUI UM 
RESERVATÓRIO DE 70L DE ÁGUA, QUE 
PODE SER CONECTADO DIRETAMENTE À 
REDE HIDRÁULICA PARA ABASTECIMENTO 
AUTOMÁTICO. POTÊNCIA MINIMA (W): 
210. CONSUMO DE ÁGUA (L/H): 4~6 
VOLUME DE AR (M3/H): 5000. ÁREA DO 
AMBIENTE ATÉ (M2): 20:50. NÍVEL DE 
RUÍDO (DB): 70. TIPO DE VENTILAÇÃO: 
HÉLICE. VELOCIDADE: 3. OSCILAÇÃO: 

UND 20 R$ 2.242,53 R$ 44.850,53 
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VERTICAL (AUTOMÁTICA) E HORIZONTAL 
(MANUAL). DIMENSÕES APROXIMADAS 
DA EMBALAGEM (CM) : 116X42X68 CM. 
VOLTAGEM:220V. 

49 

ENCERADEIRA INDUSTRIAL: COM 
RESERVATORIO; CABO EM AÇO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, CAIXA DE 
LIGAÇÃO EM PLÁSTICO TERMO-
RESISTENTE, ALAVANCAS DE 
ACIONAMENTO EM PLÁSTICO ABS. 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, ATRAVÉS 
DE ALAVANCA DE ACIONAMENTO 
LIGA/DESLIGA, OFERECE MAIOR 
PRATICIDADE E COMODIDADE PARA O 
OPERADOR. MOTORES BIVOLT 
MONOFÁSICOS ENROLADOS A COBRE, 
SUPERDIMENSIONADOS PARA CADA 
MODELO. SISTEMA ÚNICO DE CÂMARA 
DE TRANSMISSÃO POR ENGRENAGENS 
HELICOIDAIS DE NYLON TECNEW COM 
LUBRIFICAÇÃO 
PERMANENTE.TOTALMENTE SILENCIOSA 
E DE FÁCIL MANUSEIO;CAIXA DE LIGAÇÃO 
EM PLÁSTICO ABS, SUPORTE PARA FIO EM 
PLÁSTICO ABS; REGULAGEM DE ALTURA 
DO CABO ATRAVÉS DE CATRACA, COM 
ACIONAMENTO POR ALAVANCA, SISTEMA 
DE REDUÇÃO COM 3 ENGRENAGENS; 
ESCOVA (MM): 500 MOTOR ELÉTRICO 
(HP): 1,00HP, CAPACIDADE 
OPERACIONAL: 3.200 M2; PESO (KG) 
APROXIMADO: 40, COMPRIMENTO DO 

UND  6 R$ 4.073,99 R$ 24.443,96 
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FIO: 12 M; GARANTIA DE NO MINIMO 1 
ANO CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO; 
ITENS INCLUSOS; 1 SUPORTE DE MADEIRA 
COM TIRAS AUTOCOLANTES, 1 ESCOVA 
DE NYLON; CERTIFICADA PELO INMETRO. 

 

TOTAL GERAL:  R$ 1.724.074,06 

 

 

5 – DAS OBRIGAÇÕES 

 

5.1. DA CONTRATANTE 

 

5.1.1. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada na execução do 

objeto. 

5.1.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 

 

6. DA CONTRATADA 

 

6.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de 

Referência.  
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6.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e 

documentos integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços 

estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a; 

6.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito 

fornecimento do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de 

qualquer natureza ao CONTRATANTE;   

6.2.2. Manter estoque regular de produtos, de modo a poder atender de imediato as 

solicitações da contratada.  

6.2.3. Fornecer os produtos em conformidade com as disposições do Termo de 

Referência, Edital e seus Anexos, e de acordo com a proposta apresentada;  

6.2.4. Fornecer os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos 

consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas;  

6.2.5. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto 

aos produtos fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos 

ou incorreções, resultantes do fornecimento, no prazo assinalado pelo Município;  

6.2.5. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado 

ao CONTRATANTE requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, 

descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata;  

6.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 

6.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato;  

6.2.8. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, 

incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal 

designado para a realização do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE 

qualquer vínculo empregatício; 
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6.2.9. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações 

assumidas, em especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 

fiscais e comerciais; 

6.2.10. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 

patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento 

objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo 

fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

 

6.2.11. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão 

de fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou 

culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas 

as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes 

e às disposições legais vigentes; 

6.2.12. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições 

legais em vigor; 

         6.2.13. Toda montagem é de obrigação da Contratada. 

6.2.14. Todos os produtos deverão ser certificados pelos órgãos competentes. 

6.3.15.  Deve apresentar Catálogos de todos os equipamentos e materiais aplicados. 

 

7 – SANÇÕES 

 

7.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a empresa contratada 

ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração a 

inexecução total ou parcial da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% 

(três por cento), por descumprimento de cláusula contratual, execução da 

confecção em desacordo com as especificações contratadas ou de má 
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qualidade, atraso injustificado (aplicável até o quinto dia de atraso), calculada 

sobre o valor da parcela correspondente ao mês de ocorrência do 

inadimplemento da execução, recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, 

contados do recebimento da notificação oficial; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do 

Contrato, recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do 

recebimento da notificação oficial, no caso de ocorrer a inexecução total ou 

atraso na execução do objeto (após o quinto dia de atraso), o que poderá 

ocasionar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades 

previstas na Lei nº 8.666/93; 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o 

Município de São Desidério e com os demais órgãos envolvidos na contratação 

proposta;  

 

 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública Federal, Estadual e Municipal, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre 

que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

7.2. As multas previstas nas alíneas “b” e “c”, serão aplicadas nas demais hipóteses de 

inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

7.3. As sanções previstas, nas alíneas “a”, “d” e “e”, poderão ser aplicadas juntamente 

com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

7.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 
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7.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à 

autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 

7.6. A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse 

público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

7.7. No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação 

financeira, calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula 

décima quarta deste Instrumento. O valor da devolução da multa aplicada pela PMSD 

face provimento de recurso, também será acrescido de compensação financeira 

calculada pela mesma fórmula. 

1.1.1 7.8. Caberá ao responsável designado pela PMSD, para fiscalização e 

acompanhamento da execução contratual, comunicar a inobservância das 

cláusulas contratuais, para fins de adoção das penalidades de que trata esta 

Cláusula. 

7.9. De acordo com o Art. 87º,  Inciso III e IV da Lei 8.666/93, quem, convocado dentro 

do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 

 

8. PERÍODO CONTRATUAL 

 

8.1. O prazo de execução do contrato será até 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura.  

 

9. FORMA DE ENTREGA OU REGIME DE EXECUÇÃO 

 

9.1. Os produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal, situada à praça 

Emerson Barbosa.  
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9.2. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em 

desacordo com as especificações e condições deste Termo de Referência. 

9.3. A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, e dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste 

Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes 

dos produtos empregados ou da execução de serviços. 

 

10. FORMA DE PAGAMENTO 

 

10.1. Pelo fornecimento do objeto, quando devidamente solicitado e entregue, a 

Contratante pagará à licitante vencedora o valor constante em sua proposta comercial, 

sem qualquer ônus ou acréscimo.  

10.2. Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e 

custos, como por exemplo: impostos, taxas, fretes, transportes, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do 

objeto da presente licitação, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional.  

10.3. Os pagamentos serão efetuados, mediante Termo de Recebimento dos produtos, 

emitido pela Secretaria requisitante, em até 30 (trinta) dias, após a aceitação e atesto das 

Notas Fiscais/Faturas.  

10.4. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

10.5. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  

10.6. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos 

e Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente.  
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10.7. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com 

CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente 

lançado no instrumento contratual.  

10.8. O pagamento a ser efetuado, fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal pela 

Contratada, além dos seguintes documentos:  

a) Certidão de regularidade do FGTS;  

b) Certidão Negativa de Débitos trabalhistas; 

c) Certidão da receita federal;  

d) Certidão negativa estadual; 

e) Certidão negativa municipal. 

10.9. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 

inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

 

11. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

11.1 - As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, a 

qual será apontada pelo Setor de Contabilidade no ato que antecede a confecção. 

 

12. INFORMAÇÕES COMPLEMENTEARES 

12.1. Cotações realizadas por Servidor (a) Carla Katiane S.N. Porto, sob matricula de nº 

8756. 

 

13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. A fiscalização do contrato será exercida por fiscal de contrato Ramon Santos da 

Silva sob portaria de nº 099/2019. 

13.2. Caso o objeto entregue seja rejeitado pela fiscalização, o mesmo deverá ser 

substituído no prazo de 02 (dois) dias úteis, sem ônus para o Município, reiterando a 

justificativa de que a demora na entrega prejudicará o andamento das atividades da 

Secretaria solicitante. 
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ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ____/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  ____/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2023. 

 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO DESIDÉRIO , pessoa jurídica 

de direito público, com sede à ..........................................., na cidade de São Desidério –

BA, inscrito no CNPJ sob nº13.655.436/0001-60, neste ato representado por seu 

Prefeito, Sr. ........................................, brasileiro, casado, portador da Carteira de 

Identidade RG nº ................................, inscrito no CPF/MF sob nº ................................., 

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a 

empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

____________________, estabelecida à _______________________, na cidade de 

_______________________, neste ato representada por ___________________, 

(função), portador(a) da Carteira de Identidade RG nº _______________, inscrito(a) no 

CPF sob n.º __________________, residente e domiciliado na cidade de 

___________________________, doravante denominada CONTRATADA, para 

cumprimento do objeto abaixo descrito: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, de 

Contratação de .................................................................................. originária do 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial N° 016/2023 e Processo 

Administrativo N° 2.120/2023  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO  

2.1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: I) Leis n° 8.666, de 21 

de junho de 1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e n° 9.648, de 27 de maio de 1998 e 

demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 

II) Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002; 

III) Decreto n°3.555, de 8 de agosto de 2000;  

IV) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, 

de 7 de agosto de 2014.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO  

3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação 

promovida pelo Pregão Presencial nº    /2023, em que à CONTRATADA foi adjudicado 

o objeto da licitação. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 

CONTRATO  

4.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as 

partes declaram ter pleno conhecimento: 

 I) Edital do Pregão Presencial nº 016/2023;  

II) Termo de Referência; 

III) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ ____________ (                      ), de 

acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela 

CONTRATADA no Pregão Presencial nº 016/2023, entendido este como preço justo e 

suficiente para a execução do presente objeto, conforme quantitativo e descritivo 

abaixo:  

5.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas 

incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI’s, 

transporte dos equipamentos, instalação, montagem e desmontagem, bem como as 

despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer 

reclamações posteriores, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo 

CONTRATANTE para execução completa do objeto. 

5.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS 

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal 

n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos 

financeiros alocados na seguinte dotação orçamentária:  

 

• Será informada posteriormente quando for adquirir, atendendo ao Art. 7º, 

§ 2º do Decreto Federal nº 7.892/13. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO   

7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

protocolização da Nota Fiscal com o devido ateste da execução do objeto. 

7.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora 

da licitação e deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e 

Trabalhista.  

7.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e 

toda a documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará 

somente quando da abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de 

empenho ou o contrato. 
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7.4.  O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, 

após a entrega do bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da 

licitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) 

fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de liquidação do Município. 

7.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à 

CONTRATADA para as necessárias correções, contando-se os prazos acima 

estabelecidos a partir da data de sua reapresentação para efeito de pagamento. 

7.6.  A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste 

contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E 

DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

1) DO REAJUSTE  

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como 

dos eventuais aditivos firmados.  

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS  

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno 

mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data do orçamento a que a proposta se referir, 

ou da data da última repactuação. Será adotada como data do orçamento a que a 

proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 

equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada 

a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos 

originariamente. A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento 

dos custos e em casos de contratação de terceirização.  

3) DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese 

de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 

extraordinária e extracontratual (art. 65, inc. II, alínea d).  

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 

componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração 

será analisada pela Prefeitura para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.  

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

O prazo de execução e de vigência do CONTRATO é de até 12(doze) meses a partir da 

data da sua assinatura. Parágrafo 1º. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO 

poderá ser renovado por novos e sucessivos períodos de 12 (doze) meses, até o limite de 

60 (sessenta) meses, observado o disposto no Art. 57, II da Lei 8.666/93.  
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Parágrafo 2º. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse 

da Prefeitura quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes 

legais, estarem de acordo com as práticas de mercado. 

Parágrafo 3º. A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, 

de acordo com os Art 57,  seus incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos   da 

Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO GESTOR  

10.1 Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. Jammys Alex Martins de Souza e 

Silvio de Santana Neto, a quem caberá designar o fiscal do cumprimento dos termos 

acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93.  

10.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a com 

o Responsável designado Pela Portaria do Gabinete do Prefeito nº 130/2023, que 

verificará a sua perfeita execução e o fiel cumprimento das obrigações contratadas.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO 

CONTRATO 

10.1. Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo 

CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos 

termos dos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.  

Parágrafo único. A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os termos e 

condições deste CONTRATO não constituirá novação e nem ensejará renúncia ao 

direito de exigi-los a qualquer tempo por parte do CONTRATANTE.  

10.2 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as 

consequentes penalidades contratuais e legais. 

10.3.  O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses 

previstas no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a 

CONTRATADA, desde que não cause prejuízo a mesma. 

10.3.1.  Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei Federal 

nº 8.666/93 não cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

10.4.  O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência 

de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, será 

comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito. 

10.5.  A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da 

contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO   

12.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na 

Proposta de Preços e nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em 
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vigor, será recebido pelo CONTRATANTE mediante atestado do responsável, anotando 

nome e matrícula: 

12.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço 

com a especificação; 

12.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente 

aceitação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

13.1. DA CONTRATANTE 

13.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e 

seus Anexos, especialmente do Termo de Referência 

13.1.2. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo 

com o preço, os prazos e as condições estipuladas neste Edital.  

13.1.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o 

pagamento das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom 

andamento dos serviços;  

13.1.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

do objeto contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  

13.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o serviço de objeto 

que estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a 

substituição dos que julgar insuficientes ou inadequados; 

13.1.6. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de 

constatadas as irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa;  

13.1.7. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e 

demais condições necessárias à execução do contrato. 

13.1.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

13.1.9. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

13.1.20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

13.1.21. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

13.2. DA CONTRATADA 

13.2.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de 

Referência.  

13.2.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e 

documentos integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços 

estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:  
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13.2.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito 

fornecimento/serviço do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus 

adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE;   

13.2.2. Manter estoque regular os veículos, de modo a poder atender de imediato as 

solicitações da contratada.  

13.2.3. Prestar o serviço/fornecimento em conformidade com as disposições do Termo 

de Referência e de acordo com a proposta apresentada;  

13.2.4. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e 

quantitativos consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do 

Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento 

licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  

13.2.5. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto 

aos produtos fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos 

ou incorreções, resultantes do fornecimento, no prazo assinalado pelo Município;  

13.2.6. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado 

ao CONTRATANTE requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, 

descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata;  

 13.2.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do       contrato; 

13.2.8. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato;  

13.2.9. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, 

incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal 

designado para a realização do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE 

qualquer vínculo empregatício; 

13.2.10. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 

patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento 

objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo 

fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

13.2.11. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão 

de fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou 

culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas 

as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes 

e às disposições legais vigentes; 

 13.2.12. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições 

legais em vigor; 

13.2.13. O prazo para prestar o serviço não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis após a 

emissão de requisição da Secretaria Solicitante. 

13.2.14.  Em casos de emergência o objeto deverá ser entregue em 12 (doze) horas, 

contados da emissão de requisição da Secretaria Solicitante. 

13.2.15. A contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações 

contratuais nos casos de negligência de pessoal ou intervenção por de elementos não 

autorizados pela contratada, exceto por motivos resultantes de caso fortuito, definidos 

no art. 393, da Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

13.2.16. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 
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conhecimento em razão da execução do objeto deste Termo, devendo orientar os 

empregados nesse sentido. 

13.2.17. Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados 

ao pagamento da fatura, pela Prefeitura. 

13.2.18. A Licitante vencedora, após assinatura do Termo Contratual, ficará obrigada a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que a 

Administração entender necessárias nas quantidades do objeto, na forma do § 1º do 

Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. Fica estabelecido que a CONTRATANTE poderá 

realizar supressão superior a 25%, desde que por acordo entre as partes e mediante 

termo aditivo, que será devidamente assinado por ambas as partes, conforme inciso II, 

do §2º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 

13.2.19. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da 

obrigação. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE 

poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções: 

14.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades;  

14.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 

comunicada a sanção oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 

14.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de 

cláusula contratual ou norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor 

total do contrato; 

14.1.2.2 Atraso injustificado no início da execução do objeto em relação ao prazo 

estipulado na cláusula sexta deste contrato e condições dispostas no Termo de 

Referência: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor total do 

contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 0,7% 

(sete décimos por cento) e a consequente rescisão contratual; 

14.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a 

contar da data de comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (um 

por cento) do valor do serviço questionada, por dia de atraso. 

14.1.3 Rescisão contratual; 

14.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 

14.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida após a licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos causados e, 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

14.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do 

interessado será de 10 (dez) dias da abertura de vista;  

14.1.6. Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado 

será de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 
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14.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções, e não terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a 

obrigação de indenizar eventuais perdas e danos; 

14.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia apresentada pela CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu 

valor exceder ao da garantia, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela 

sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido 

exigida a garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

14.1.9. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, 

podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total 

limitado a 30% (trinta por cento) do valor da integralidade da avença. 

14.1.10. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa 

exclusiva da CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade 

de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 

10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais 

sanções previstas em lei. 

14.1.11. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e 

a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a 

reincidência na prática do ato e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, 

sendo que, se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força 

maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta 

das penalidades mencionadas. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCIA 

15.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no 

Diário Oficial da Entidade. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  

16.1. O presente instrumento que obriga as partes por si e por seus sucessores não 

poderá ser objeto de cessão ou transferência a terceiros, sob pena de caracterizar justa 

causa para rescisão contratual. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA 

MAIOR OU OMISSOS 17.1. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o 

CONTRATADO não serão responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes 

de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução se buscará 

mediante acordo entre as partes. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal de contrato Ramon 
Santos da Silva sob portaria de nº 099/2019. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1. Fica eleito o Foro de São Desidério para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente contrato. 

18.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 

03 (três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) 

testemunhas que, após lido, o subscrevem. 

 

São Desidério /BA, ____ de ________ de 2023. 

 

 

José Carlos de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

 

___________________________________ 

Contratada 

                      CONTRATANTE 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 01 - ________________________       02 - _______________________ 
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ANEXO III 

MODELO DE MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/______ 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/______ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______/______ 

 

Aos _____ dias do mês de __________ de ________, o MUNICÍPIO DE SÃO DESIDÉRIO  

pessoa jurídica de direito público, com sede à                  , inscrito no CNPJ sob nº ......................... 

neste ato representado por seu Prefeito, Sr.                         , brasileiro, casado, portador da Carteira de 

Identidade RG nº                         , inscrito no CPF/MF sob nº                  , residente e domiciliado 

nesta cidade, RESOLVEM registrar os preços do objeto abaixo descrito, os quais passam a fazer 

parte integrante desta Ata. Os preços foram oferecidos pela empresa _________________________, 

inscrita no CNPJ sob nº ____________________, estabelecida à _______________________, na 

cidade de _______________, neste ato representada por _________________________, (função), 

portador da Carteira de Identidade RG nº __________________, inscrito no CPF sob n.º 

_______________, residente e domiciliado na cidade de _______________, doravante denominado 

COMPROMITENTE, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no processo licitatório Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 016/2023. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente compromisso tem por objeto _____________________________, conforme Edital e 

seus anexos, os quais fazem parte integrante deste, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1 Os preços registrados são os que constam na planilha abaixo, os quais fazem parte da Proposta de 

Preços apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 016/2023: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme disposto no artigo 

17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

3.2.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Art. 

65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 

Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento licitatório; 

3.2.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão 

convocados pelo Município, para alteração, por aditamento, dos preços registrados em Ata. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

4.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com início na data de 

sua assinatura e término em _____________. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 Dos Direitos: 

5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 

5.1.2 do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, em 

igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 

5.2 Das Obrigações: 

5.2.2 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em igualdade de 

condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 

5.2.3 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos de 

contratação durante o período de duração do Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 O cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 

6.1.1 Automático: 

a) por decurso de prazo de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 

c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 

6.1.2 A pedido do fornecedor, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 

de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 

6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 

a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 

d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra decorrentes da 

Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 

6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

O COMPROMITENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 

7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 

7.1.1 10%: recusa do COMPROMITENTE em assinar o contrato; e 

7.1.2 10%: descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo. 

7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados no 

Quadro de Detalhamento de Despesas para o exercício de 2023, conforme segue: 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

 

• Será informada posteriormente quando for adquirir, atendendo ao Art. 7º, § 2º do 

Decreto Federal nº 7.892/13. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Extrato desta Ata no Diário Oficial da 

Entidade, até o 5º dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Fica eleito o Foro de São Desidério para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

instrumento. 

11.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, tendo um só efeito legal. 

 

 

 

 

José Carlos de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

___________________________________ 

COMPROMITENTE 

 

 

TESTEMUNHAS: 01 - _____________________         02 - _______________________ 
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requisitos da legislação em vigor. 

 

 
Drª. Ermetina Macêdo Cirillo Pereira          

Procuradora Jurídica. 

Prefeitura de São Desidério 
 

C P L 

 
 

________________ 
Assinatura da Pregoeira 

 

O presente Edital de Licitação foi 
analisado pela Controladoria Municipal 

 

 
Gelvania de Araújo Ferreira  Viana          

Controladora Interna 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Ao Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal de São Desidério 

Pça Emerson Barbosa, nº 01, Centro 

São Desidério – Bahia. 

 

Senhora Pregoeira, 

 

Conforme exigências constantes no Edital de Licitação – Pregão Presencial Nº PP  /2023 -

SRP, estamos apresentando Proposta de Preços para aquisição/fornecimento de _____________, 

objeto da licitação supracitada, e declaramos expressamente que: 

1. Recebemos todos os documentos e informações necessárias à elaboração desta proposta;  

2. Nos preços indicados estão computadas todas as despesas de transporte, os tributos, encargos 

sociais e trabalhistas e demais custos que os compõem; 

3. Acompanha esta proposta a planilha de preços contendo a descrição, quantidade, preços 

unitário e total dos itens cotados, bem como total geral por extenso (em papel timbrado da 

empresa contendo nome, endereço e CNPJ da mesma); 

4. Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 

Termo de Contrato no prazo determinado, indicando para esse fim o Sr. ______________, 

Carteira de Identidade nº _______, CPF nº __________, 

__________(profissão________________(função na empresa), residente na 

Rua/Avenida___________, nº____, Bairro – Cidade (Estado), como responsável desta 

empresa; 

5. Esta proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 

abertura da licitação; 

6. Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos. 
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O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

 

 
Drª. Ermetina Macêdo Cirillo Pereira          

Procuradora Jurídica. 

Prefeitura de São Desidério 
 

C P L 

 
 

________________ 
Assinatura da Pregoeira 

 

O presente Edital de Licitação foi 
analisado pela Controladoria Municipal 

 

 
Gelvania de Araújo Ferreira  Viana          

Controladora Interna 

 

 

 

ESPECIFICACÕES 

 

Modalidade da Licitação Número Data de Abertura da 

Proposta 

PREGÃO PRESENCIAL     /2023  __/__/2023 - hs 

FORNECEDOR: 

ENDEREÇO: 

CNPJ N°: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: TELEFONE P/CONTATO: 

Em conformidade com a legislação em vigor, a Prefeitura Municipal de ................. toma público o 

seu interesse em adquirir os materiais abaixo especificados. Sua proposta de preço participará de 

processo licitatório, ficando V.S.ª na obrigação de aceitar pedidos dos materiais que por ventura lhe 

seja enviado como resultado da presente licitação. 

LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL: Prefeitura Municipal de ................. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias 

PRAZO DE ENTREGA: 05 (cinco) dias corridos após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento 

 

 

OBJETO:  

DADOS DO PROPONENTE:  

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO:  

TELEFONE:                                                         FAX:  

E-MAIL: 

 

 

AS TABELAS ESTÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA 
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O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

 

 
Drª. Ermetina Macêdo Cirillo Pereira          

Procuradora Jurídica. 

Prefeitura de São Desidério 
 

C P L 

 
 

________________ 
Assinatura da Pregoeira 

 

O presente Edital de Licitação foi 
analisado pela Controladoria Municipal 

 

 
Gelvania de Araújo Ferreira  Viana          

Controladora Interna 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Declaramos que concordamos e atendemos a todas as exigências do edital e seus anexos e que nos preços 

ofertados estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto desta licitação, tais como: os 

custos com seus profissionais envolvidos na execução do objeto da licitação; tributos; emolumentos; 

contribuições sociais, fiscais e parafiscais; fretes para entrega de quaisquer materiais CIF/. seguros; 

encargos sociais e trabalhistas, equipamentos de proteção individual e demais despesas inerentes, 

devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não cabendo 

quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 

recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

VALIDADE DA PROPOSTA ASSINATURA DO 

FORNECEDOR 

  

 

 

        ------------------------------------------                       

----------------------------------------- 

          LOCAL                                       

DATA    

 

                               

ASSINATURA/CARIMBO 
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O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

 

 
Drª. Ermetina Macêdo Cirillo Pereira          

Procuradora Jurídica. 

Prefeitura de São Desidério 
 

C P L 

 
 

________________ 
Assinatura da Pregoeira 

 

O presente Edital de Licitação foi 
analisado pela Controladoria Municipal 

 

 
Gelvania de Araújo Ferreira  Viana          

Controladora Interna 

 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

 

PROPONENTE 

NOME DA EMPRESA:  

CNPJ N°:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

FAX:  

E-MAIL:  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

NOME COMPLETO:  

C.I. N°:  

C.P.F N°:  

PROFISSÃO:  

NACIONALIDADE:  

ESTADO CIVIL:  

ENDEREÇO 

RESIDENCIAL: 

 

DADOS BANCÁRIOS 

NOME DO BANCO:  

N° DO BANCO:  

NOME DA AGÊNCIA:  

N° DA AGÊNCIA:  

N° DA CONTA 

CORRENTE: 

 

 

-----------------------------------------------, ------------- de -------------------------------------- de 2023. 

                                            Local e data. 

 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

Assinatura do Representante Legal e Carimbo da Empresa 
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O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

 

 
Drª. Ermetina Macêdo Cirillo Pereira          

Procuradora Jurídica. 

Prefeitura de São Desidério 
 

C P L 

 
 

________________ 
Assinatura da Pregoeira 

 

O presente Edital de Licitação foi 
analisado pela Controladoria Municipal 

 

 
Gelvania de Araújo Ferreira  Viana          

Controladora Interna 

MODELO I 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 

CERTAME 

 

 

Modalidade de Licitação PREGÃO PRESENCIAL nº 016/2023 Através do presente instrumento, 

nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado 

civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos 

poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-

lhe poderes para: (apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e 

desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame etc).  

_____ _____de __________________ de 20__.  

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL CNPJ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado da 

empresa 
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requisitos da legislação em vigor. 

 

 
Drª. Ermetina Macêdo Cirillo Pereira          

Procuradora Jurídica. 

Prefeitura de São Desidério 
 

C P L 

 
 

________________ 
Assinatura da Pregoeira 

 

O presente Edital de Licitação foi 
analisado pela Controladoria Municipal 

 

 
Gelvania de Araújo Ferreira  Viana          

Controladora Interna 

 

 

 

 

 

 

MODELO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO  

EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº PP 016/2023 

 

Ao Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal de São Desidério 

Pça Emerson Barbosa, nº 01, Centro 

São Desidério – Bahia. 

 

1.2 Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2023 

OBJETO: 

A empresa________________________________________________________________, CNPJ 

nº___________________, com sede em ___________________________________ 

__________________________________________________(endereço completo), por intermédio 

de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da 

Lei nº10.520/2002 e para os fins do PREGÃO nº XXX/2023, DECLARA expressamente que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. __________________, ___ de 

___________ de  /2023. ____________________________________ Assinatura do representante da 

empresa (nome e número da identidade)    

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, antes da sessão de 

lances, separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação 

 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado da 

empresa. 
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requisitos da legislação em vigor. 

 

 
Drª. Ermetina Macêdo Cirillo Pereira          

Procuradora Jurídica. 

Prefeitura de São Desidério 
 

C P L 

 
 

________________ 
Assinatura da Pregoeira 

 

O presente Edital de Licitação foi 
analisado pela Controladoria Municipal 

 

 
Gelvania de Araújo Ferreira  Viana          

Controladora Interna 

 

 

MODELO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

 

Ao Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal de São Desidério 

Pça Emerson Barbosa, nº 01, Centro 

São Desidério – Bahia. 

 

1.3 Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2023 

OBJETO: 

 

(nome/razãosocial)....................................................................................................................................

................. inscrita no CNPJ n°.................................................................................... por intermédio 

de seu representante legal, o(a) 

Sr(a............................................................................................................................................................

............................ portador(a) do RG nº............................................................................e inscrito(a) no 

CPF sob nº........................................DECLARA, para fins do disposto no Edital de Pregão nº      

/2023, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser 

Microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum 

dos impedimentos previstos no §4, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, e tendo interesse em 

se beneficiar dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber. Por ser 

verdade, firmamos a presente declaração. Local e data Assinatura Nome do Representante Apresentar 

fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado da 

empresa. 
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Drª. Ermetina Macêdo Cirillo Pereira          

Procuradora Jurídica. 

Prefeitura de São Desidério 
 

C P L 

 
 

________________ 
Assinatura da Pregoeira 

 

O presente Edital de Licitação foi 
analisado pela Controladoria Municipal 

 

 
Gelvania de Araújo Ferreira  Viana          

Controladora Interna 

MODELO  IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART.7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

 

 

Ao Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal de São Desidério 

Pça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. 

São Desidério – Bahia. 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº PP XXX/2023 

 

OBJETO:  

 

Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo Licitatório PREGÃO 

PRESENCIAL  XXX/2023, junto a Prefeitura Municipal de São Desidério – BA, que não mantemos 

em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços 

perigosos ou insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 

7º, Inciso XXXIII. Por ser verdade, firmamos a presente declaração. Local e data. Assinatura Nome 

do Representante Legal Local e Data. 

 

____________________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

(Carimbo CNPJ) 

 

 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado da 

empresa. 
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Drª. Ermetina Macêdo Cirillo Pereira          
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Prefeitura de São Desidério 
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________________ 
Assinatura da Pregoeira 

 

O presente Edital de Licitação foi 
analisado pela Controladoria Municipal 

 

 
Gelvania de Araújo Ferreira  Viana          

Controladora Interna 

 

MODELO V  

MODELO DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM SERVIDOR PÚBLICO  

EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº PP   016/2023 

 

Ao Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal de São Desidério 

Pça Emerson Barbosa, nº 01, Centro 

São Desidério – Bahia.  

 

1.4 Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº   XXX/2023 

OBJETO:  

 

Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo Licitatório PREGÃO 

PRESENCIAL    XXX/2023, junto a Prefeitura Municipal de São Desidério/BA, que a Empresa 

..................... inscrita no CNPJ sob o n.º ..............., NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 

PESSOAL, SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE contratante 

responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9º, da lei 8.666/93. Por ser verdade, 

firmamos a presente declaração.  

 

Local e data 

 

. Assinatura Nome do Representante Legal  

 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado da 

empresa. 
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